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Altera a redação dos artigos 12 e 53 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 
1980, que define a situação jurídica do Estrangeiro no Brasil. 
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As Comissoes: Art. 24,11 
Relacoes Exteriores ~~~ 

.. Consto e Justica e de Redacao ,. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
... 

f 

1 

Em 16 I 03 / 9') 

PROJETO DE LEI NO /14 DE 1995 

Altera a redação dos arts. 12 e 53 da 
Lei n 2 6.815/80, que define a situação 
jurídica do Estrangeiro no Brasil. 

• 
DO SENHOR BENITO GAMA r 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O art. 12 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 
1980, passa a vigorar com nova redação, suprimindo-se, em 
consequência, o disposto no art. 53: 

"Art. 12 - O prazo de validade do visto de turista 
será de até 5 (cinco) anos, fixado pelo Ministério das 
Re l ações Exteriores, dentro de critérios de reciprocidade, e 
propore ionará múltiplas entradas no País, com estadas não 
excedentes a 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual 
período, totalizando o máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
por ano". 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O desejáve l crescimento do intercâmbio comercial e do 
turismo entre o Brasil e os demais países vem exigindo a 
adoção de mecanismos adequados que facilitem o trânsito de 
empresários e de turistas, sem prejuízo das medidas de 
controle da entrada, permanência e saída de estrangeiros de 
territór i o brasileiro. 

A legis l ação que define a situação jurídica do estrangeiro 
no Brasil, os tipos de vistos e sua validade, e regula 
demais aspectos vinculados à matéria, fundamenta-se na Lei 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

6.815, de 19 de agosto de 1980 e no contexto diverso do 
atual, encontrando-se ultrapassada, com repercussões 
negativas para o incremento do turismo e dos negócios 
internacionais. 

o projeto que ora submetemos à consideração dos nobres 
Parlamentares tem o objetivo de flexibilizar os vistos para 
turistas, evitando os entraves burocráticos de reiteradas 
concessões de vistos válidos para o curto período de 90 
(noventa) dias. 

A exemplo do que ocorre em outros países, as propostas 
consistem em permitir que as repartições consulares 
brasileiras concedam vistos de turismo por prazos 'mais 
dilatados, de até 5 (cinco) anos, a critério do Ministério 
das Relações Exteriores e sob o princípio da reciprocidade, 
permissivos de múltiplas entradas de até 90 (noventa) dias, 
prorrogáveis por igual período, totalizando o máximo de 180 
(cento e oitenta) dias por ano. 

Este procedimento traz consigo o efeito benéfico de 
descongest i onar os serviços consulares, de estimular o 
turismo e de facilitar as constantes viagens de estrangeiros 
a negócios, repercutindo positivamente no tratamento dado ao 
turista brasileiro no exterior. 

Nestas condições, convencidos de que o caminho indicado é o 
que melhor serve aos interesses do Brasil, esperamos contar 
com a aprovação dos nobres Colegas do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em };b de março de 1995 

, 

BENITO ~ 
PFL BA 

• 
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"lEGISlACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI ' 

LEI N? 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 

---~4'"""'='_:-... ---
~ ." ....... . 

Define a situação jurídica do estrangei­
ro no Brasil . cria o Conselho Nacional de 
Imigra cão. e dá outras providências . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA , fa ço saber que o Congresso 
N acionaI decreta e eu sanciono a segu inte Lei: 

. .... . .... . ... __ . __ ... __ .... -.-----------_ ....... _------_.--_. __ ._--_.- ---- -------- - -- --_ .. _-_ . . . _- . .. - . 

TÍTULO II 

Da A dmissão , Entrada e Impedimento 

CA PÍTULO I 
Da A dmissão 

. . ... .. _----._--_._---------------------------- ... ------------------- ------_ ........ _ ...... .. ----- ... . ... 

Art. 12. O prazo de _ ~_~~Çi_çt~ . do turista será de até noventa dias . 
Parágrafo único . O prazo poderá ser reduzido , em cada caso, a 

critério do Ministério da Justiça. 

· .. . ..... - .... ............ .. ...... - .................... - ... -....... ... ....... ..... .. .. ... .. -.. --- _ .. .......... --... - ...... - .. - - .............. ... ..... - .. .. .. .... ................ .. ................... ... . -

TÍTULO VI 

D o Documento de Viagem para Estrangeiro 

r\rt. 53. São documentos de viagem o passaporte para estrangeiro 
e o «laissez-passer .» 

Parágrafo único. Os documentos de que t rata este artigo são de 
propriedade da União , cabendo a seus t itulares a posse direta e o uso 
regular . 

· . . .. ... ... .. . - .. .. .. .. .. --.. - .. - .. ... ... .. -- .. ... ... ... ... - ... ... - ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... - ... ... ... ... ... .. ... - ... ... ... ... ... ... - ... ... ... ... ... ... -... .. .. .. ... ... ... .. .. .. .. .. ... -- . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . ." 
· ' . . ... ... ............... .. .................. - ........... - ...... - ........................... - ............. - ... ... ............ ... .................. ... ............ - ... - ................. ...... .. .... -....... - .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

20/03/95 Secretaria-Geral da Mesa 

PROPOSICAO : PL. 0194 / 95 
AUTOR : BENITO GAMA - PFL/BA 

DATA APRES. : 16/03/95 
* (Art. 24, II RI) * 

fl. 1 

Altera a redacao dos arts. 12 e 53 da Lei 6815, de 1980, que define a 
situacao juridica do estrangeiro no Brasil . 

Despacho : 
Relacoes Exteriores 
Consto e Justica e de Redacao(Art.54,RI) 

------------------------------------------~~~~~~~~.~ .................. . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATÓRIO: 

Projeto de Lei Nº 194, de 1995, que 
"Altera a redação dos artigos 12 e 53 
da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 
1980, que define a situação jurídica 
do Estrangeiro no Brasil." 

Do Senhor BENITO GAMA 

O ilustre parlamentar apresenta Projeto de Lei, alterando a 
redação dos artigos 12 e 53 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 
1980, que define a situação jurídica do Estrangeiro no Brasil. 

Pretende o autor, modificando a redação do Art. 12, estabelecer 
que o prazo de validade do visto de turista passe a ser de até 5 
(cinco) anos, fixado pelo Ministério das Relações Exteriores, 
dentro de critérios de reciprocidade~ e proporcionará múltiplas 
entradas no País. O prazo de entrada, no entanto, continua sendo 
de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual período, totalizando 
o máximo de 180 (cento e oitenta) dias por ano. 

Na sua justificativa, o nobre Deputado afirma que a dilatação do 
prazo na concessão de vistos para turista é o melhor caminho para 
descongestionar e desburocratizar os serviços consulares, além de 
estimular o turismo e facilitar as constantes viagens de 
estrangeiros a negócios no Brasil. O autor explica que o prazo 
máximo será de 5 (cinco) anos, mas o visto poderá ser concedido 
por um tempo mais curto, a critério do Ministério das Relações 
Exteriores. ". 

Em f1f~ - o da ia da matéria para o turismo e os 
brási~~i , obre utado Benito Gama acredita que a 
receberá a aprovação do Congresso Nacional. 

É o Relatório. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO DO RELATOR: 

Na qualidade de Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, cabe-nos analisar a matéria do ponto de vista 
constitucional, jurídico e de técnica legislativa. 

A matéria atende aos preceitos constitucionais~ no adamente o Art. 
22, Inciso XV (no qual se define a competência p , ivativa da União 
para legislar sobre emigração e imigração, entr da, extradição e 
expulsão de estrangeiros) e o Art. 48 (que def ne a prerrogativa 
do Congresso Nacional de legislar sobre as maté ias de competência 
da União). No tocante à iniciativa, não há nenhuma 
incompatibilidade com o disposto no Art. 61, Parágrafo Primeiro, 
Inciso lI. 

No entanto, no que se refere à técnica legislativa, há que se 
fazer uma correção na Ementa do Projeto, conforme emenda de 
redação abaixo, uma vez que o Art. 53 não está sofrendo 
modificações mas está sendo suprimido. Por outro lado, cabe 
acrescentar ao caput do Art. 1º, a referência às atualizações da 
Lei 6.815, de 1980, uma vez que a intenção do autor é claramente 
suprimir o Art. 53 da Lei em questão, com as alterações 
atualizadas pela Lei 6.964/81. 

Pelas razões expostas acima, 
constitucionalidade, juridicidade e 
adoção das emendas de redação. 

nosso voto é 
técnica legislativa, 

Sala das Sessões, e d abril de 1995 

L VIO' ·rut..lfTI O S 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

PARECERES 
AO 

PROJETO DE LEI N° 194, 
DE 1995 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES 

o SR. ÁTILA LINS (Bloco/PFL-AM. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o do Projeto de Lei n° 194, de 1995, 

de autoria do nobre Deputado Benito Gama, altera a redação dos arts. 12 

e 53 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a situação 

jurídica do estrangeiro no Brasil. 

o art. 1 ° propõe que o art. 12 da lei acima mencionada tenha 

a seguinte redação: 

"Art. 12 - O prazo de validade do visto de turista será de 

até 5 (cinco) anos, fixado pelo Ministério das Relações Exteriores, 

dentro de critérios de reciprocidade, e proporcionará múltiplas 

entradas no País, com estadas não excedentes a 90 (noventa) dias, 

• prorrogáveis por igual período, totalizando o máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias por ano. " 

Em conseqüência da alteração desse artigo, fica suprimido o 

disposto no art. 53 da referida lei, que define a situação jurídica do 

estrangeiro no Brasil. 

A Comissão de Relações Exteriores nada tem a opor, de vez 

que há necessidade de se fazer essa alteração para permitir maior fluxo 

de turistas em nosso País. 

Somos, portanto, pela aprovação. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. LUIZ CARLOS SANTOS (PMDB-SP. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o nobre Deputado 

Benito Gama apresenta projeto de lei alterando a redação dos arts. 12 e 

53 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a situação 

jurídica do estrangeiro no Brasil. 

Pretende o autor, modificando a redação do art. 12, 

estabelecer que o prazo de validade do visto de turista passe a ser de até 

cinco anos, fixado pelo Ministério das Relações Exteriores, dentro de 

critérios de reciprocidade, proporcionando múltiplas entradas no País. O 

prazo de entrada, no entanto, continua sendo de noventa dias, 

prorrogáveis por igual período, totalizando 180 dias. 

Na justificativa, o nobre Deputado afirma que a dilatação do 

prazo na concessão de visto para turista é o melhor caminho para 

descongestionar os serviços consulares, além de estimular o turismo e de 

facilitar viagens de estrangeiros a negócios no Brasil. O autor explica que 

o prazo máximo será de cinco anos, mas o visto poderá ser concedido por 

um tempo mais curto, a critério do Ministério das Relações Exteriores. 

Este é o nosso relatório. 

Em nosso voto, na qualidade de Relator da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, cabe-nos analisar a matéria do 
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ponto de vista constitucional e jurídico e de técnica legislativa. A matéria 

atende aos preceitos constitucionais. No entanto, no que se refere à 

técnica legislativa, há de se fazer uma correção na ementa do projeto, 

conforme emenda de redação que apresento, uma vez que o art. 53 não 

está sofrendo modificações, mas está sendo suprimido. 

Por outro lado, cabe acrescentar também ao caput do art. 1 ° a 

referência às atualizações da Lei nO 6.815, de 1980, uma vez que a 

intenção do autor é claramente suprimir o art. 53 da lei em questão, com 

as alterações atualizadas pela Lei nO 6.964, de 1981. 

Por estas razões, o nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, adotando as emendas de redação que 

passo a enunciar: 

"Altera a redação dos arts. 1° e 53 da Lei nO 6.815, de 19 de 

agosto de 1980, que define a situação jurídica do estrangeiro no 

Brasil." 

A ementa do Projeto de Lei nO 194, de 1995, passa, portanto, 

a ter a seguinte redação: 

"Altera a redação do art. 12 e suprime o art. 53 da Lei nO 

6.815, de 19 de agosto de 1980, com as alterações introduzidas pela 

Lei n° 6.964, de 1981, que define a situação jurídica do estrangeiro no 

Brasil. " 

É o nosso parecer. 

3. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ 194, DE 1995 

"Altera a redação dos artigos 1 e 53 da Lei n Q 

6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a 
situação juridica do Estrangeiro no Brasil". 

A Ementa do Projeto de Lei NQ 194, de 1995, passa a ter a seguinte 
redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Altera a redação do art. 12 e suprime o art. 
53 da Lei n Q 6.815, de 19 de agosto de 1980, 
com as alterações introduzidas pela Lei 
6.964/81, que define a situação juridica do 
Estrangeiro no Brasil." 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 1995 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ 194, DE 1995. 

O caput do Art. 1 Q passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1 Q O art. 12 da Lei n Q 6.815, de 19 de agosto de 1980, com 
as alterações introduzidas pela Lei 6.964/81, passa a vigorar com 
nova redação, suprimindo-se, em consequência, o disposto no art. 
53 " • 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 1995 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
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Senhor Presidente, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art . 155 do Regimento Interno, 
urgencla para a tramitação do PL 194/95 , do Dep. Benito Gama, que "altera a redação 
dos art s. 12 e 53 da Lei nO 681 5/80, que define a situação jurídica do Estrangeiro no 
Brasil " 

Sala das Sessões, em de 

- .... --

• 

L til\ 

20 

-
3"Tb 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art . 155 do Regimento Interno, 
urgencia para a tramitaçào do PL 194/95 , do Dep. Benito Gama, que "altera a redação 
dos arts. 12 e )) da Lei nO 6815/80. que define a situação jurídica do Estrangeiro no 
Brasil" . 

Sala das Sessões, em 

- " -

~ 
33· ~p 1 Jl-- I 
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o PROJETO FOI EMENDADO/ M 

P ARA OFERECER PARECER À EMENDA DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
... ÁTILA LINS ...... .... . . 

, , - ~ 

P ARA OFERECER PARECER A EMENDA DE PLENARIO, EM SUBSTITUIÇAO A 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA 
AO SR. DEPUTADO .... ..... ......... .... ....... ....... ... .. ... .... .... ........... .... ...... ... .. .. ............ .... .... ... .... .. ....... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



Aprovados: o projeto e 
caput do art. 1º do projeto. 

Vai ao Senado Federal. 
Em 04.04.95 

, 
das de redação a ementa e ao 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 194, DE 1995 
(Do Sr. Benito Gama) 

Altera a redação dos artigos 12 e 53 da Lei n9 6.815, de 

19 de agosto de 1980, q~e define a situação jurídica do Es 

trangeiro no Brasil. 

(ÂS COMISSOES DE RELAÇOES EXTERIORES; E DE CONSTITUIÇÃO E 
. . 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 O art. 12 da Lei n 2 6.815, de 19 de agosto de 
1980, passa a .. vigorar com nova redação, suprimindo-se, em 
consequência, o disposto no art. 53: 

"Art. 12 - O prazo de validade do visto de turista 
será de até 5 (cinco) anos, fixado pelo Ministério das 
Relações Exteriores, dentro de critérios de reciprocidade, e 
propore ionará múltiplas entradas no Pais, com estadas não 
excedentes a 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual 
período, totalizando o máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
por ano". 

Art. 2.2 . Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

j 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

O desejável crescimento do intercâmbio comercial e do 
turismo entre o Brasil e o os demais países vem exigindo a 
adoção de mecanismos adequados que facilitem o trânsito de 
empresários e de turistas, sem prejuízo das medidas de 
controle da entrada, permanência e saída de estrangeiros de 
território brasileiro. 

A legislação que define a situação jurídica do estrangeiro 
no Brasil, os tipos de vistos e sua validade, e regula 
demais aspectos vinculados à matéria, fundamenta-se na Lei 

6.815, de 19 de agosto de 1980 e no contexto diverso do 
atual, encontrando-se ultrapassada, com repercussões 
negativas para o incremento do turismo e dos negócios 
internacionais. 

O projeto que ora submetemos à consideração dos nobres 
Parlamentares tem o objetivo de flexibilizar os vistos para 
turistas, evitando os entraves burocráticos de reiteradas 
concessões de vistos válidos . para o curto período de 90 
(noventa) dias. 

A exemplo do que ocorre em outros países, as propostas 
consistem em permitir que as repartições consulares 
brasileiras concedam vistos de turismo por prazos mais 
dilatados, de : até 5 (cinco) anos, a critério do Ministério 
das Relações Exteriores e sob o princípio da reciprocidade, 
permissivos de múltiplas entradas de até 90 (noventa) dias, 
prorrogáveis por igual período, totalizando o máximo de 180 
(cento e oitenta) dias por ano. 

Este procedimento traz consigo o efeito benéfico de 
descongestionar os serviços consulares, de estimular o 
turismo e de facilitar as constantes viagens de estrangeiros 
a negócios, repercutindo positivamente no tratamento dado ao 
turista brasileiro no exterior. 

Nestas condições, convencidos de que o caminho indicado é o 
que melhor serve aos interesses do Brasil, esperamos contar 
com a aprovação dos nobres Colegas do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em V' de março de 1995 

BENITO ~ 
PFL BA 

• 

• 
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"lEGIStACAO CITADA ANEXADA PELA 
CüORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI' 

LEI N? 6.815. DE 19 DE AGOSTO DE 1980 

3 

Define a situação jurídica do estrangei· 
ro no Brasil. cria o Conselho Nacional de 
Imigra cão. e da outras providências . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Congresso 
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. . . . . . . .. . . -•. . - . . - .. . . . . - - ... .. ...... - - ................ - .. - .. -- ........... -........ - .......... -- - . - . -...... - . . . - - .... ... - . . . . .... . 

...... . . 

TÍTULO II 

Da Admissão, Entrada e Impedim~nto 

CAPÍTULO I 
Da Admissão 

. -\rt. 12. O prazo de. ~.~~~.ç.a do turista será de até noventa dias. 
Parágrafo único. O prazo poderá ser reduzido, em cada caso. a 

critério do Ministério da Justiça . 

. . .. ... ... . -.......... - .. - - ........... -..... -.......................... --.. ~ --- ........ -... _ .............. _ .... - -.... ----. - - --.. ----- - . . .. - ... .... . 

TiTULO VI 

Do Documento de \'~iagem para Estrangeiro 

.... \rt. 53. São documentos de viagem o passaporte para estrangeIro 
e o «laissez-passer.)) 

Parágrafo único. Os documentos de que trata este artigo são de 
propriedade da União, cabendo a seus titulares a posse direta e o uso 
regular . 

. - . . . .. . .................... -- ... ---- ............... - ... -_ .... ---------------------------- -_ .... ---------- ............. . 

. . . . . . . .. . . .. .. .. ... .. -.. ... - .. .. -.. .. .. .. . . . ~ . . -. . . . . -. ---- - . . . . -. -- ----- . . -- - -- - - -. -- - --- --- - ------- - -. - . . - . . . . . 
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DUPUCATA RllRAL 

VenameDIO em ________ de . __ .... __ .... _._ ........... <.I" 19 ..... . 

crS .......... - .----.. - ..... --....... - --......... --........... . 
Sr .... ___ ............... _ ......................... estabeleado em ......... _ ..... __ ._ .•..................... 
deYe • ...... _ ....................•.................• estabeleado em ... __ .... _._ .............................. . 
a unporUncia de .......................................... _ ........... __ ._ .• ___ .................................. . 
valor da compra dos 5egulDleS beos: ............. _ ........... _ ...... __ ................................ . 

.................................................. ................................. __ ... -............... ........... , ................ . 
............................................................................................. _ ........................... . 

........ _ ..................................................................................................................... . 

................................. _ ................................................ -................................................ . 

...................................... _ .......................... _ ............................ _ .................................. . 

.......................... _ .... _ ............................................................. _ .......................... .......... . 

........ _ ............................................................................. _ ... _ ...................................... . 

.......................................................................... _ ................ _ ......... _ ........................... . 

........... -......... _ ........................................... _ ............................................................... . 

......... _ ..... _ .................... __ ......................... _ ......... _._ ................................................. . 

......... _ ... _ ... _ ............................................ _ ......................... __ ............................ ........ .. 

...................................................................................................................... ............... 

...................................................................................................................... ............... 

........................................................................................................ _ ........................... . 

( lDcaJ e daU) 

(AsslDAtur& do vendedor) 

RecoDbeço( emos I a exatidão desLa duplicata rural. Da Imponãocia acima. 
que pa&"rei( emas) a .................................. ............................................... ........ ou • 
sua ordem. na praça de ........................................................................................... . 

(lDcaJ e daI.a) 

(AsslD41ura do romprador) 

LEI NO 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 

DqiM a s/tlU>Çoo jurídica do elrrangmo ltI) Bnui/. cria o 
Con.sd/w NiJCionaJ tU /nugrot;oo ~ do OU/rrlS prov"J~nàas. 

Nota: Com as tJJ/~rr1I;ões inuodu.zJdas ~/a Lei 6.964/81. RLpu· 
Olicaçoo OOU 10.12.81. 

o Presidente da Republica: 
Faço saber que o CoD~ Nacional decreta e eu sancIOno a "'guiote 

Let 
Art. I'. Em tempo de paz. qualquer cstrangeiro poderá. satisfeitas as 

co nd ições desLa Le~ entrar e pe rmanecer no Brasil e dele saIr. rcs!uar· 
dados os IOteresses nacioM is. 

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO 

.Ju-t. 2'. ~a aplicação desat Lei atender -.., ·;; precIpuamente à segurança 
nacIonal. à organIZação instlluclona l. aos onteresses politicos . SÓCIO­
t-COnó mk:os e culturaIS do Brasil ~m assun a <.Ie!esa do trabalhador nacIO­
nal. 

Art. 3'. A concessão do visto. a sua prorrogação o u transformação fica· 
rão sempre cond>ciooadas aos lDteresses M ClODaJS. 

TÍTULO II 
DA ADMISSÃO, ENTRADA E IMPEDIMENTO 

CAPinJLoI 
DAADMISSÁO 

.Vt. 4'. Ao cstrange iro que pretenda eDtrar DO tcnitório oaciooaJ 

podera ler roDCedjdo VISto: 
I . de trâosito: 
11 . de tW1SU; 

111 - temporario; 
IV - penDADen&e: 

V - decono .. ; 
VI - oficial; e 
VII - diplomático. 
Paráçato Iinico. O visto é individual e lua am M podera CItC~-

se • depeodc:aú:5 lega&. observado o disf"Wlo DO an. -,.. 
Art. S'. Serão fixac10s em reguiameDlO o. requisilo5 para • obIeDÇáo 

doe vist05 de entrada prevlSlO5 DeSla Lei. 
Arfo 6'. A posse ou propriedade de bens DO Bruü Dia roDÍC~ ao 

estrangeirO o dareito de obter VlSlo de qualquer Dalun::za. ou .UIOrizaçio 
<.Ie permaoêocia DO temtório oaciooal . 

Art. " . Não 5e concrdera visco ao eslraDgeiro: 
I - meDOr de 18 (dc7.01lO) _ desacompaDb.oo do repoDSávcI lesai 

ou sem • sua aUlonzação expressa; 
11 - ronsiderado DOCIVO à ordem publica ou ... ioI.crasca oaciooai&: 
111 - aoteriormeDIC expuiso do Paí5, salvo Ie • expul&áo tiver lido f'C\'O­

pia; 
IV - roodc:oado ou pro .10 em outro paá por cnmc do1oao. pMliYeI 

de enradição scgUDdo • lei braulcin; ou 
V - que Dia satisfaça as coodiçõc:s de I3Ude estabelecidas pelo MiniI&é­

rio da Salide. 
Art. r. O visco de trâmilO podera ler rolM"'dido ao estrangeiro que • 

para atiogir o país de destlDO. t"oba de elltrar em ICrrilório oaciooa1. 
§ 1°. O visto de trânsito é válido para uma alAda de até 10 (dez) dias 

improrrogávcil e uma 50 eDtnIda. 
§:ze. Não 5e cxiprá visto de trâD5ilO ao cstraoseiro em viasem roDÚDua. 

que só se iDterrompa para escalas obrigalórias do meio de lraDspOrtc utili­
zado. 

Art. ,.. O visto de lurista podera ser coDcedido ao cstraogeiro que 
veoba ao Brasü em caráter recrca1JVO ou de visita. assim coosidcrado aque­
le que Dia teoba fiDalidade iJniuatória. nem intuito de curcicio de ativida­
de rcmuoerada. 

Art. lO. Podc:ra ser dispensada a exigêocia de visco, previs&a DO utigP 
acucrior. ao lunsI.a oaclOoal de país que diipellSC ao brasileiro idblic:o Ira· 

LamcDlO. 
Parigraio Iinico. A reciprocodade pn:'VisU _ utigP lCrá. em lOdo5 a. 

C&S05. estabelecida mediaDIC acordo iotemaciooa1. que ob5crvm o prazo 
de estada do turista üxado nesta LeL 

Art. 11_ A empresa traosportador. deverá verulCaC. por oc"ião do 
embarque. DO Extenor. ~ documeDLaçáo elUgida. 5CDdo respooaáYel DO 

caso de irregul.rldade .pur.'" DO momeDlO ... eDlrada. pela saada do 
esuaogeiro. 5em prejUízo do disposto no an. US. VI. 

Art. U. O prazo de estada do turista lera de até 90 (1IOYC1IIa) dias. 
Parágrafo IÍDiro. O prazo podera 5er redu:tido. em cada caso, • ailério 

do MiDistério da Justiça. 
Art. U. O visco temporário poderá ser coocedido ao estraD&eiro que 

pretcDda vir ao Brasil: 
I - em viagem culluraJ ou em missão de estudas: 
li . em viagem de De!oglC05: 
111 - Da coodição de anista ou deponista; 
IV - Da roDdição de estudante ; 
V • na coodição de cientisla. proressor. técnico ou profissional de outra 

categoria. sob regime de contrato ou a 5elViço do Governo brasileiro; 
VI - na condição d~ correspondente de jornal. revista. rádio. televisão 

ou .gência DOticiosa estrangeira: e 
VII - na roodição de ministro de roofossão ~1iposa ou membro de ins­

tituto de vida consagrada e de roDg:regaçãO ou ordem ~ligiosa. 
Art. 14. O prazo de estada DO Brasil DOS casos doe item 11 e 111 do an. 

13. será de até 90 (DovenLa ) dias. DO caso do item VII. de até I (um ) 800. e. 
no' demaIs. ... lvo o disposlO DO panigrafo unico deste .ni!o. o COITCl­
poodcnte à duração da missão. do contrato. ou da prestação de 5eMç06. 
comprovada perante a autOridade coDSular. observado o disposto Da legis­
lação trabalhista. 

Parágrafo úDico. No caso do item IV do 8n. 13 O praro será de até I 
( um ) 8DO. prorrogavel. quando for o caso. mediaote prova do aproveI' 
ta.meDIO esrolar e de mauicul&. 

.Ju-t. 15. Ao estraDgeuo. reCerido D05 itens 111 ou V do an. 13 só 5C 
co~erá o Vl510 5C satISfizer as elUgêocias especiail estabe1ec:idal pelo 
Cooselbo Naciooal de Imigração e for pane em roDUa1O de trabalho. .... -
do pelo Mioislério do Trabalho. salvo DO caso de comprovada prestação de 
serviço ao Governo brasileiro. 

Art. 16. O visco perm.&DeDle poderá 5eT roDaodido ao estrangellO que 
preteDda se tu.ar definitivameDIC DO Brasil. 

Parágralo uDiro. A imigração objetivará. primordia1meote. propiciar 
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mio-de-<>bra apecialjzada __ vano. s.etores da econoaua oaaooal. V1S&D ­

do à PolJtica Nacional dr Oesenvolvunento em tOÓO. u. se ... "peaos e. 
em apeaal ao aumeDlO da produtividade. li &55lmllação de lecuolo~ e à 
caplAÇáo de I'K\USOS para selOres especU!C05. 

AI1- 17_ Para obter visto permanente o estranseiro deveni sa"slazer. 
além do6 requailOl releridol DO an. S". as e11SenC\&5 de car.iter espeaDl 
preY1lW DaS DOI'UIIII de seleção dr UDJUAntes est:Ibelec!das pelo Conselbo 
Nacional dr lmi~. . 

AI1- la. A Clt'n='M do visto permanente podeni f!C&J' condiciooed& 
por prazo DÃO lupenor a S (ci.nco) ....... ao eurticJo de altYidede cena e • 
!ixaçio em repão determmada do temlÓrio naaonal. 

AI1- 19_ O Minislério das Relações Exteriores definirá 05 casos de con­
cessão. prorrosação ou dispensa dol VIStOS diploll\3llcos. ofiaa.l e de cone­
SI&. 

AI1- lO. Pela CX'DCeI'M dr visto cobrar-se-ao emolumenlO5 consulans. 
ressalvedoa: 

I - 05 reguJado& por acordos que coocedam sr.uUldade; 
li - 05 V1SIO& dr cones&&. oftcial ou diplomálico; 
111 - 05 vislo& dr lrinsilo. temporano ou dr tur!Sta. se concedidos a UlU­

lares dr pusaporte diplomático ou dr serviço. 
Parisrafo único. A vaüdadr para a .. Uljzaçio de quaJquer dos VlStU5 é 

de 90 (nOYeflUl) dias. conUldol ela cIaIJI de sua concessão. podeodo ser pror­
ropda pela awondade coosutar uma só vez.. por I~ual prazo. cobraodo-sc 
05 emolumelllm devido&. 

AI1- 21_ Ao natural dr pais Iimitrofe. domiciliado em CIdade ronu~U3 
ao territ6rio nacional. respeiUldos os anteresses da segurança nacIOnal. 
podrr-se-á pemutir a entracla n05 Municípios frontemços a seu respeaIVO 
pais. desde que apresente prova de iden"dade. 

§ I". Ao estnD&eiro. referido oesIe anlgo. que pretenda exercer aliv1da­
de remUDeracla ou CreqiieDIM estabelectmento de eOSlDO naqueles MUDlci ­
pIO&. seni fomeaQo documento especial que O lllentú"-fue e e",.Clenze a 
sua ooodiçio_ e. aiDda. a Cartein de Trabalbo e Prev!do!oaa Social qlWl­
do (or o caso. 

§ 2". Os documenlOl referidos no paráyalo anterior não conferem o 
direilo de residincia no Brasil nem aulOrlzam o afaslaJllenlO dos hmÍles 
lerntonais claqueles MunicjpioL 

CAPinJw 11 
DAEN11V.DA 

AI1- ll. A eDlnlda DO temlÓrio nacIOnal far-se-á somente pelos locaIS 
onde bolNer fwaljzação dol órpos competenles dos MiDJsIenD5 da $au­
de. ela JustIÇa e ela F azeDcla. 

An.. 23_ O traasporudor ou seu agente respondera. a ~ ualquer tempo. 
peLa manutenção e delDaJi despesM do passagelfO em vla!-em con1lDua ou 

do tnpulante que DÃO estIVer presente por ocasião da salela do meIO de 
transpone. bem como pela retuacla dos mesmos elo temtórlO na~lOna!. 

AI1- 14. Nenhum estrangeiro procedente do Extenor poder.i alast;tr-se 
do local de entracla e lDSpeçiO sem que o seu documento de v13gem e o 
cartão de entracla e saída hajam sido visados pelo ór~o competente do 
~rio ela Justiça. 

An.. 25_ Não podeni ser """I!.tado no Brasil. sem Pr-Nia autonzação .J<' 
Ministéno ela Justiça. o bilhete de voagem do eslrangel10 ~ue tenha cnlraclo 
no território naCIOnal na condição de turista ou em tránsltO. 

CAPírow 111 
DO IMPEDIMENTO 

Art_ 26. O visto concedido pela autoridade consular configura mera 
expectativa de dtreÍlo. podendo a entrada, a estada ou o regIStro elo estran­
geiro ser obstado ocorrendo qualquer dos casos do ano 7", ou a IDconve­
ni~ncia de sua presença no território nacion.al. a ~nténo do MinistérIO da 
Justiça. 

§ 1·. O estran~eiro que se tiver ret irado do País sem recolher a mulUl 
devida em virtude desta Lei. não poderá reentrar sem rleluar o seu paga­
meDlO. acrescido de rorreçâo monctana. 

§ 2· . O impedimento de ~ual quer dos inlegra ntes da !amilia podera 
cstender-se a IOdo o grupo familiar. 

AI1- 27_ A empresa transponaelora responde. a q ualquer tempo. pela 
saida do clandestino e do impedodo. 

Parágrafo único. Na impoIslbilidade da saicla do impedido ou do daD­
desuno. o Ministério da J lIStIÇa podeni pernutir a sua entrada condicional. 
mediante termo de respoasabilídade firmado pelo representaDle ela empre­
sa traDSpOnadora. que lhe assegure a IIWIweDÇão. úxadoI; o prazo de esta­
da e o local em que deva permanecer o impedido. ()oando o ciaDdesttno 
custodiado pelo prazo máximo de 30 (trinta) di ... prorropvel por ISual 
periodo. 

TÍTUw 111 
DA CONDlÇAo DE ASIlADO 

An.. 2&. O estrangeiro admitido DD território nacional Da coodiçio dr 
asilado poÜlico flC&ri lujedo. além do6 deveres que Ibe forem ~ 
pelo Direito Internaaonal li cumpnr .. disposic;õa ela leplação viserue e 
as que o Governo brasileiro lhe fixar. 

AI1- 29_ O asilaclo não podrrá ..... do Pais sem prévia aulOrizaçio do 
Governo brasileiro. 

ParilVafo úruco. A inobIervânaa do disp05lo neste aniso importará Da 

renÚDCIa ao ",,!lo e Impedirá o relDgre5S0 oessa coodiçio. 

TÍTUWIV 
DO REGISTRO E SUAS ALTERAÇÕES 

CAPinJWI 
DO REGlsntO 

AI1- JO.. O estrangeiro admitido na coodiçio de permaaente. de tempo­
rário (art. 13. I. e de IV a VIII. ou de asilado é obripdo a repu-.r_ DD 

Minisléno da J ustoc;a. dentro do6 30 (trioUl, diM qWDlel • eDU1lcla ou à 
cona::ssão elo asilo e .1 KleDlWcar-se pelo sIStema "alilovóplOO. oOKrvacIas 

as dIspoIlçóes ~utameDL&reS. 

Art_ J 1_ O nome e a n3Clonaüdade do estranseiro. p&nl o eleito de 
n:~. seráo os constantes do documeruo de voasem. 

AI1- 32_ O titular de visto diplomático. oficial ou dr conesia. aaeditado 
junto ao Governo brasileiro ou cuJO prazo previlao dr estada DD Pais seja 
supenor a 90 (noveDUI , dias. Uc:vcrá providenciar seu repuo no Minislério 
das Relações Extenores. 

Parigalo único. O estrangeiro Ulutar de pM'eporte de serviço. oficial 
ou diplomAtico. '1UC baja eDUedo no Brasil ao amparo de acordo de dia­
pelllll de visto. deverá. isualmente. proceder ao rqiItro mencioaado _ 
artiso sempre que sua estada no Brasil deva ser luperior a 90 (noventa, 
dias. 

AI1- 33. Ao ~trangelro registrado seni fornecido doc:umenlO dr identi­
dade. 

Panigralo único. A em&SSão de documenlO dr ideaticlade. salvo 1105 

casos de asdado ou de titular de visto de cones&&. 06c:ial ou diplomatico. 
esta sUJeitO ao pagamento da taxa prevISta na tabela de que traIJI o art. 131. 

CAPÍrowu 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ESTADA 

AI1- 34_ Ao estraqel10 que tenha eDUedo na cond.içio de tW1Ol&. tem­
ponirio ou asUado e aos Ululares de vIStO dr conesiL o6c:ial ou diplomá­
IICO. poderá ser cODcedMia a prorrogação do prazo de esLacla DD B,..ü. 

AI1- JS. A prorrogação do prazo de estada do turisul não excedeni a 90 
\ noventa' dias. podeodo ser cancelaela a critério do Minislério ela J l!StJça. 

AI1- 36_ A pronugação do prazo de esIJIcIa do titular do visto temponi­
rio. de que trata o Item VII do ano 13. não euedc:ni a 1 (um) ano. 

CAPiTuWm 
DA T'RA.1\jSmRMAÇÃO DOS VISTOS 

AI1- 37. O titular do vislO de que trata o ano 13. Ve VII. podrrá obter 
transformação do mesmo para permanente (an. 16). satisfeitas .. condi­
ções previstas Desta Lei e DO seu RegulameDlo. 

i 1·. Ao titular do VISlO temporário previsto DO item VII do art. 13 só 
poderá ser concedida a Iranstorm.ção. apÓS o prazo de 2 (dois) a.D06 de 
residencia no País. 

§ 2". Na tra nsformação do visto poderá aplicar-se o disposto no art. 18. 
An. 38. É vedada a le-galização de estada de clandestino e de irregular. 

e a transfo rmação em permall<'nte. dos vislOS de trâosilo. d e turista. tempo­
rário (an . 13. I a I V e VI ) e de con~13. 

AI1- 39. O titular de v lSlO diplomatico ou oficial poderá obter transfor­
mação desses VISIO$ para lemporáno ( an. 13. I a VI) ou para permanente 
(art. 16,. OUVido o Mirusté rlO das Relações Exteriores. e satisfeitas as w ­
g~QC13S prevIStas nesta lei e no seu ReguJamenlO. 

Parágrafo unico. A tranlormação do vislO oficial ou diplomatico em 
lemporano ou permanente tmponara na cessação de Iodas .. prerrosa­
livas. pnviJégi06 e imWlJclades decorrentes daqueles visWL 

AI1- ~ A solicitação da transformação de vis&o DÃO impede a aplica­
ção do disposto DD an. 57. se o esuanseiro ullrapMu r O prazo legal de 
esIJIcIa DO território naciooal. 

Parágrafo unico. 00 despacbo que deoesar a transformação do visto_ 
cabeni pedido de reronsidentçâo na forma definida em ReplamentO. 

AI1- 41. A transformação de vtSto5 dr que tra1a.m 05 &lU. 37 e 39 6ará 

. ... .... 
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sem deito. se D60 (or eC~uado o reptro DO prazo de 90 (DOYen"'l dias. 
co~ da pubticac;ão. no Diâno OficIAi. <.\0 deferimento do pe<Jido. 

Art. 41. O titular de qua'"'luer dooi VISlo5 delinid06 DOS &lU. /l'. 9". lO. 
13 e 16 poderá ter (Ia IDeS""" traus(ormad05 para oficial ou diplomallco. 

CAPin.'LO IV 
DA ALTERAÇÃO DE ASSENTAMENTOS 

Art. ~. O nome do aU'aJlgelro. coos"'nte do "'Bistro (art. 301. poderá 
ser alterado: 

I . se esuver comprovllda.mente emldo: 
11 • se lJVer sentJdo pe)Orll1JYo ou expuser o litular ao ridículo: ou 
111 • se Cor de pronWlCiação e compreensão diftceis e puder ser t raduzi­

do ou a<Upcado à prooódia da üngl&8 ponuguesa. 
§ 1°. O pedido de alteração de nome deverá ser instruido com " docu­

meDIaÇão p~ em Regulamento e será oemp"' objeto de Invesllgação 
sob", o componamento do "'que",nte. 

f 2". Os erros materiais no ",gISUO serão corrigidos de oficio. 
I 3°. A alteração decorrente de desquite ou div6rclO obtido em pais 

esuaa~lro drpenderá de bomologação. no Bmsil da sentença respe<lJYL 

t 4°. Pnderá ser avertlado no reptro o nome abreviado usado pelo 
estran@.etro como fuma comercIAI reptrada ou em qualquer atMdade pro­
Go.sioaal. 

Art. "- Compete ao Ministro da J USllça 8Utonzar a alteração de .....,n­
~meatoa conPaD'es do "'SJSU'O de estrangetro. 

CAPtrowv 
DA ATUAUZAÇÃO 00 REGIS11tO 

Art. 45. A Jua'" Comercial ao ~rar firma de que panlCtpe estran­
geiro. remeterá ao Ministério da Justiça os dados de idelltifu=açãD do 
estrangeiro e (Ia do seu documento de identidade emitido DO 8rasa1. 

Parápo únioo. Tratando-se de sociedade anã0i.m3. a prOVIdência e 
obriga1Óna em relação ao estr:lJl~tro que figure na condição de adminis­
trador. gerente. diretor ou acIonista controlador. 

Art. 44. Os Cartórioo de Registro Civil remeteráo. meD58,,"'ate. ao 
Ministério da Justiça. cópia dos regIStros de casamento e de óbito de 
estrangetro. 

Art. .,. O e514belecimento boteleiro. a empresa UDObiliária. O propne­
Wio. locador. sublocador ou locatarlO de IDlÓYeI e o sindico de ediftcio 
",meteráo ao Ministéri.> da Justiça. quando requisitados. os dados de iden­
tifICação do estrangetro lklmttido na condição de bóspede. 1ocaI4no. sublo­
c:atario ou morador. 

Art. 4. Salvo o dispoo&o no t l' do ano 21. a admiuâo de eslnlDFtrO 

a servIço de entidade publica ou prrvada. ou a matricula em esubele­
clmemo de enslDO de qualquer grau, só se d~ivara se o mesmo esuver 
devldameate repuado (an. 30). 

ParágraJo único. As entidades. a que se ",Cere este anigo, remeterão ao 
MinistA!rio da Justiça. que dará conbectmento ao Ministério do Trabalbo. 
'luaDdo Cor o caso. os dIOdos de ideDllfica<;:ão do estrangeiro admitido ou 
matncuiado e comunícaráo. à ~ida que ocorrer. o térmiDo do oontrato 
de trabalho. sua rescISão ou prorrogação. bem como a suspensao ou cana­
I3mento da matricula e a oonclusão do curso. 

CAPíTULO VI 
00 CANCElAMENTO E 00 RESTABELECIMENTO 

OOREGISnO 

Art. 49. O estrangeiro terá o registro cana lado: 
I - se obtiver naturaliz.ação bmsileira: 
11 - se tIVer decretada Sua expulsão: 
111 - se ",querer a saída do terriló rio nacional em caráter definitivo. 

",nunciando. expressameDle. 80 direito de retomo previsto DO ano 51 : 
IV - se permanecer ausenle do Brasil por prazo superior 80 prevIStO DO 

aR. SI: 
V - se ocorrer a traos(onnação de visto de que trata o an. 42: 
VI - oe bouver transgressão do ano 18. art. 37. § 2·. ou 99 a 101 : e 
VII - se temporário ou asúado. DO l~ruuDO do prazo de sua estada DO 

lemtóno naoonal. 
t 1'. O",!lS'lO poderá ser resl.lbelecido. nos casos dos itens I ou 11. se 

oeaada a causa do ca.norlameDto. e. DOS demais C8S05. se o est~ ... o 
~roar ao terriÚlrio <.acionai com V1SlO de que trata o an. 13 ou 16. ou 
obti\Ier a tramlormaçio preYlSla DO an. 39. 

i 2". Ocorrendo a ~ip6'ey preYlSla DO iCem 111 deste artigo, o estran­
~iro deverá proceder à entrega do documento de identidade pL" estran­
getro e deixar o território nacional deDlro de 30 (Irio"') dias. 

i l-. Se da solicilaçio de que trata o item 111 deste artigo resullar ISCn­
çio de ônus liscaI ou linallCl"iro. o resÚlbelecimento do regjstro dependerá. 

TÍ1lJLO V 
DA SAÍDA E DO RETORNO 

Art. 50. Não se exig.ir.i visto de saída do estrangeiro que pmender SAir 
do temtório naClOrIAi. 

f 1·. O Ministro da Justiça poderá . • qualquer tempo. e514belecer a 
eugtincIA de VIsto Jc ""ida. '1uaDdo razões de legwaDCa mterD8 aconse­
lharem a medida. 

f 2'. Na hipótese do parágrafo Anterior. o ato que estabelecer a exigên­
cia disporti sobre o prazo de validade do visto e _ ooadiçóes para a 11&8 

COD1'?$"são. 
f l-. O asilado deverá observor o dispoato DO art. 29_ 
Art. 51. O estrangetro "'&JSlrado como permanente. que se auoentar do 

Brasil poderá regressar independentemeate de viIao IC o Our dentro de 2 
(dois) aDOS. 

Parágrafo único. A prova da daI.a da salda. para 011 fiD& deste artigo, (ar. 

oe-á pela llDOIaÇáo aposaa. pelo órgão competente do MiDis&.ério da Justiça. 
no documento de vlAsem do estrangeIro. DO momealD em que o ","mo 
deixar o lerritório nacsorlAi. 

Art. 51. O estransell'O registrado como temporário. que IC auoentar do 
B .... a1. poderá "'grasaJ' independentemente de DOYO viIto, IC o facr dentro 
do prazo de validade de sua es&ada DO território ucioDal. 

Art. 53. O estrangetro titular de VISto ooosuJar de turista, que IC ausen­
tar do Brasil poderá ",gressar independentemente de DOYO visto. se o Our 
dentro do prazo de estada. DO território nacional fiudo DO visto. 

lÍTULOVI 
DO DOCUMENTO DE VIAGEM PARA ESTRANGEIRO 

Art. 54. São document05 de via~m o P"saporte para estrangiro e o 
lIliuo-passu. 

Parágrafo únku. Os documentos de que Ira'" es&e artigo lia de propri-
edade da União. cabendo a seus titulares a poue direta e o uso regular. 

Art. 55. Poderá ser concedido passapone para estrangeiro: 
I - DO Brasil: 
a) ao apátrida e ao de nacionalidade indefinida; 
b) a naCIOnal de pais que não tenha represeDlaÇio diplomática ou oon· 

sular 110 Brasll. nem representante de owro pá eocanepdo de Protese· 
lo: 

c) a _ilado ou a reCugiado. como 1&1 admrtido DO Brai1: 
11 - 110 Brastl e DO Estenor. ao c6njuBC ou • viúva de brasileiro que baJA 

perdido a nacIOnalidade ongiD.:iria em virtude do cpa lDC1llO. 
P:.rag..-.lo unico. A COlK'"Ss"o de pesnpone, ao caso de letra b. do item 

I deste artigo. dependerá de prévia coosul'" ao Ministério dai Relações Ex­
terions. 

Art. 56. O laissu-passu poderã ser concedido. 110 Brasil ou DO Exte­
rior. ao estrangeiro ponador de documento de viagem emilido por governo 
não rea>nhecido pelo Governo brasileIrO. ou não válido para o Brasil. 

Parápafo único. A oooccssão. DO Exterior. de II1issez-passu a aU'aJl. 
Beiro registrado no Brasil como permanenle, temporário ou asilado. 
dependerá de audiência prévia do Ministério da Justiça.. 

lÍTULO VII 
DA DEPORTAÇÃO 

Art. 57. Nos casos de entrada ou estada irregular de estrangeiro. se este 
não se ",tirar volunl4riamente do território nacional 00 prazo fixado em 
Regulamento. será promovida sua deportação. 

f I'. Será ig~nte deponado o estrangeiro que inlringir o dispo6lo 
ooa ans. 21. § 2·. 24. 37. § 2·. 98 • 101. ti 1° ou 2" do art. 104 ou an. lOS . 

12". Desde que conveniente aos lJIteresses nacionais. a deponação (ar­

se-á independentemente da fIXação do prazo de que Ira'" o capw deste 

~. 
Art. 53. A deportação conslSlirá na saida compulsória do estrangetro. 
Parágrafo uruco. A deportação Car-se-á para O pais da nacionalidade ou 

de procedência do estrangeU'o. ou para owro que consinta em recebé-Io. 
Art. 59. Não sendo apurada a responsabilidade do transponador pela 

de", M com a mirada do estrangetro. nem podendo este ou Lenztro por 
ela responder. serão _ mesmas c'wead's pelo Tesowo NacioDal. 

Art. 60. O estrangetro poderá ser dispensado de qualquer penalidade 
relativa à entrada ou estada irregulttr DO Brasil ou formalidade cu)O CUID­
primealD po&SII ilificuIIar a deportação. 

Art. 6 .. O eslrangelro. eoqWlDlO não se efetivar a dcporl4çio. poderá 
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ser recolhido à pnsio por ordem do Miniotro da Justiça, pelo prazo de 60 
\_nlal dW. 

Parávato únia>. Sempre que Dão Cor pouiYel dentro do prazo pmrlSlo 
nesta anl~o. detemunar-se a Idenudade do deportando ou obter-se dOCll­
meDlO de Y\a~em para prDlDO\'er a sua retirada. a pnsão podeni ser prorro­
~ada por Igual periodo. Cindo o qual lerá ele posto em liberdade. 
aplicando-se o dlSposIO DO &I\. 73. 

Art. 62. Não sendo exequivel a deportação ou quanUo eXIStirem Indici­
os sérios de penculosld3de ou IndeseJabilidade do estrangellO. pro<."eder­
se-á à sua expulsâo. 

Art. 63. Não se procederá à deportação se IIDpli<:ar em enriKIlÇáo inad­
mitida pela leI brasileinl. 

Art. 64. O deponad" só poderá reingreswr no território nacIonal se 
ressarcir o Tesouro Nacional. com correção IDOnctárill. das <lcspe"& com a 
sua deponólção e eletuar. se Cor o caso. o pagamento da multa dcvlda oi 
epcoa.. lambem comgtda. 

TÍ11JWVlII 
DA EXPULSÃO 

Art. 65. lO passivel de expulsão o estrangell'o que. de qualquer forma. 
óltelllaJ contra a seglU'aRça naaonal a ordem potili<:a ou SOCIal a trdnqul­
lidade ou moralidade publica e a economia popular. ou cUJo prOl.~<.hmenLO 
o torne DOCIVO • convemênaa e aos lotCresses nacIOnaIS. 

ParáynCo único. E passlVel. tambem. de expulsão o estrangeIro que: 
a) praticar Craude a fim de obter a sua entrada ou permanênCIa nu I3ra­

sil 
b) havendo entrado no temlório nncional .'Om Infraçáu iI lei. dele náo 

se retirar no prazo que lhe Cor detemunado para Cazê-Io. não sendo acon­
selhável a deponllção: 

c) enlfesar-se á vadiagem ou à mendicância: ou 
d) desrespeItar protbio;:ão especialmente prevista em lei pnra eslrangeiro. 
Art. 66. Cabera el.cluslVnmente ao PresIdente da República rCliOlver 

sobre a convenIência e a oponunillade da expulsão ou de sua revogação. 
Panigrato úmco. A medida expulsóna ou a SLla revogação Car-,..,·j por 

decreto. 
Ar1... 67. Desde que coavenlente ao Interesse nacional. a e:<pulsão du 

estrangetrO poderá etetlVar-se. ainda que haja procrsso ou lenha ocomdo 
condenação. 

Ar1... 6L Os órgãos do Ministl'rio Público remeter:io au Minisleno da 
Justiça. de oficio. ale 30 (t""tal dias após o tránsito em Julgado. copia da 
sentença condenalona de eslrangell'o autor de cnme doloso "u de qLlal­
'-Iuer cnme COnlra a se~urança nacIOnal. a ordem poltllca ou SOCt.l1. a .'Co· 
nomla popular. a morahdade ou a sau<le pública assIm como IJa lolha de 
antecedenles penaLS constantes dos autos. 

Paráçato úmco . O Minislro da J USllÇa. recebidos os documenlos nlen · 
l:lomuJos neste anlgu. deLermmara a lJ\St.luraç.:io de m~ueTlto para .;.a expul ­
sá" d" eslran~ell'o . 

Ar1... 69_ O Ministro da JlISlJç:t.. a q .... lquer lempo. po<Jcra deteCTOlnar a 
prisão. por 90 (noventa) dia.. do eSlrangelfo submelldo a prOl.'CSSO de 
expulsão e. para conclUir o lDquerilo ou :w.egurar a execu<;áu da medIda. 
prorroga-la por Igual prazo. 

Parágrafo úruco. Em caso de medida interposta junto ao Poder Judiciá­
rio que suspenda provisonamente. a eCetivação do ato expulsório. o prazo 
de prisão de que trata a pane final do capUl desle anigo ficar .. inlerrom­
pido. ale a decisão definitiva do lribunal a que estiver submelido o Ceilo. 

Art. 70. Compete ao Ministr" da Jusliça. de olkio ou ac"lhendu solici · 
lação Cundamenl.lda. delermmar a inslOuração de inqucrilo para a e:<pul­
sáo do eslrangell'o. 

Ar1... 71. So. C"""" de inCração contra a segurança n. ci" na!. a ordem 
política ou social e a economia popular. assim como n"s casos Je comer· 
cio. posse ou l.lcilitacá" de ""'-' mdcvido de subslãncla entorpecenle ou que 
delenrune dependência rlSlca ou pslljuica . ou de desrespeito a pfúlblÇão 
especlalrne-nte prevLSta em k i para estrangeiro. o 104uêrito ser:i sumârio e 
não excedera " prazo de 15 (quUlLe, dias. denlro do qual rica ~gurado 
JO expulsanJo o dlrello de de Ce5.l . 

. VL 72. Salvo"" hlpólese> prevl>ta.\ no anlllo ant<,nor. cahe .. .; pedido 
de recoflSlderação no praw de 10 (dez ) dias. a contar da publicação do 
decreto de expulsão. no Dtirio Oficial da União. 

Ar1... 73_ O estrangeiro. cUJa prLSão não se torne necessária. ou que 
leoba o prazo desta vencido. permaneará em liberdade V\gia<la em lugar 
designado pelo Mirustro da JustIÇa. e guardara as DOrmas de comporta­
mento que lhe Corem estabeleodas. 

Parágrafo único. Descumpnda qualquer das normas rIXadas de confor­
rrudade com o disposto neste anlSo ou no seguIRte. o Ministro da Justiça. a 
'1uaJqllCr tempo. poderá dl!ternunar a pnsão administraliva do estrangeiro. 
cUJo prazo não excedeni a 90 (noventa) dias. 

Art. 74. O Ministro da Justiça poderá rnodir.,.. •. de ollcio ou a pedido. 
as normas de cooUut.a impoeilas ao esLraDgeiro e desIgnar ouuo iupr para 
a sua resldêDCla. 

Ar1... 75. Não se procedeni • expulsão: 
I - se implK:ar extradição ona<!mdida pela lei brasileira: ou 
11 - quando o estrangeiro ~ 
a) cônjuge brasileiro 00 qual Dão esteja divorciado ou aeparado. de r.to 

ou de direIto. e dcs<Ie qllC o casamento tenha lido czlebrado bá mais de S 
(cinoo) aD05: ou 

b) filho brasileiro que. comprovadamente. esteja sob .ua suarda e dele 
dependa economtcamente: 

§ 1·. Não constituem Impedimento. expulsio a adoção ou o reconbe­
cimento dc filh" brasIleIro luperveDlentes ao CalO que a 1IIOtiYar. 

§ 2". \' c rüicados o IIbando"" do filho. o divórcio ou a separa.;áo. dc 
Calo ou de direIto. a expulsâo podeni eCetivólr-se a qutiquer tempo. 

TÍTUWIX 
DA EXTRADIÇÃO 

Art. 76.. A enradição poderá ocr concedida quaDdo o sovemo reque­
rente se lundamenLar em t~. ou quando prometer 80 Brasü a reapro­
CIdade. 

Art. 77. Não se coocedcni a eXlradição quaodo: 
I - se tratar de brnsdeiro. salvo se a aquuição dessa Daaonalidedco 

venficar-se apos o Cato que mouvar o pedido: 
11 - o Cato 'lue motIVar o pedIdo não Cor considerado cnme no Brasil ou 

no Eslado requerente: 
111 - o BraSIl for competente . segundo suas leis. para julpr o crime 

imputado ao enradilando: 
IV - a ~i brasileinl Impuser ao cnme a peoa de prisão isuai ou inferior 

.l 1 (um, ano: 
V - o extradilando estiver a responder a prc- O ou já bouver.ido con-

denaoo ou absolvid" no BrasIl pel" mesmo Cato em que se Cundar o pedi­
<lo: 

VI - estiver extinta a purubilidade pela pres..-rição segWKlo a lei brasilei­
ra ou a do Estado requerente : 

VII - o lalO coflSlIluir crunr político: e 
VIII - o extradItando bouver de responder. no Estado requerente. 

perante tribunal ou JUizo de exceção. 
§ I·. A eXl~o do item VII não IInpedir:i a esuadição quaDdo o CalO 

constituir. pnnclpalmente. tnlraçáo da lei penal comlllD- ou quaDdo o cri­
me .'Omum. conexo ao delilo polilico. constituir o Cato priDCipal. 

§ 2". Cabera. exclUSlVamenlC. ao Supremo Tribunal Federal a apreaa­
çáo do carater de InCração. 

§ 3". O Supremo Tribunal Federal po<Ieni deixar de considerar aimes 
polilicos os atentados contra cbeCes de Estado ou quaisquer autondades. 
bem a>SIOI "" aI.,. de anarquISmo. terrorismo. sabolagem. seqüestro de 
pesooa. ou ljue unponem propaganda de !ucrta ou de proc-'". violentos 
para subvener a ordem politic3 ou SOCIal. 

Ar1... 78_ São condições pan concnsáo de eXlradiçio: 
I . ter Sld" o cnme comelldo no ternlóno do Esta.Jo requerente ou 

serem aplicáveis ao enradltando as leis penaIS desse EsIado: e 
11 - existir sentença final de pnvação de liberdade. ou CSlar a prisão do 

exlraditando aUlori7.ada por JUIZ. tribunal ou autondade competente do 
E'.stad" requerente. salvo o disposto no ano 82. 

Art. 79. Quando mais de um Estado requerer a extradição da mesma 
pessoa. pelo mesmo falo. tera preCerência o pedido daquele em cujo terri­
tório a inCraç:io [oi cometida. 

§ \". Tratando-se de cnmes dIVersos. teráo preCerência. sucessivamente: 
I - o Estado requerente em cUJo territorio haja sido cometido o crime 

mais grave. segundo a lei br""üelra: 
11 - o 'lue em primeiro lu!,ar bouver pedido a entrega do enradilando. 

se a gravid.lde dos cnmcs lor Idêntica: e 
111 - o Eslado de ong.em. ou. na sua falLa. O domiciliar do enraditando. 

se os pedidos lorem simultãoeoo. 
§ 2.. !,:,,. casos não pre'o'lStos deCIdirá sobre a prdl!rêocia o Governo 

brasIleiro. 
§ 3". Havendo tratado com algum dos Estados requerentes. prevale ­

cerão suas normas no que d~rem respeItO à preCerência de que trata este 
artigo . 

. VL 80_ A extradição sera requenda por via diplomática ou, na Calta de 
.senle diplom.ilico do Estado que a requerer. diretamente de sovemo a 
governo. devendo O pedido ser II'IStruido com a cópia au1lD1ica ou a czni­
dão <la sentença coDdenatona. da de pronúncia ou da qllC decretar a prisão 
preventiva. proCenda por JUIZ ou autoridade competenle. Esse documenlO 
ou qualquer oUlro que se Junulf ao pedido conterá indÍC4Ç6e1 precisas 
sobre o locai. data. naturez.a e C1fcunstâncias do Cato criminoso, identidade 



' .. 
" .... . ~" ... .. . . . ' 

~4~~ ____________________________ ~I.~E~G~IS~LA~CA~-~O~C~O~M~P~L~EM~~E~NT~A~R~ __________________________ ~F~~~/~~~ 

do ez1Ad itendo. e. alllda. cópia do, telllO& IeI!8IS IObre o crime •• pena e 
luap~. 

f I". O encaminhamento do pedido por VIa diplomática confere alllCn­
tjcidade ao& docwnento&. 

f r. N60 baYendo U'úado que dlspooba em contrário. 05 documentos 
indicados Date artISO seráo arompanbados de versão oficialmente (cita 
para o Idioma português no i;ôs' ado requerente. 

Art. .1- O MiDillério das Relaçóeo EX1enores remeterá o pedido ao 
Ministério da Justiça. que ordenara a prisão do enraditando colocando~ à 
dispo5lÇáo do Supremo Tribunal Federai 

Art. Il.. Em CAIO de urgéoci&. poderá ser ordenada a prisão pn:venuv. 
do enraditando deIde que pedida. em tel1llOl babei>. qualquer que seja o 
lDCio de comunic:açâo, por awondade compelente. agente diplomático ou 
COII&War do E.5tado requerente. 

§ 1·. O pedido, que nOliciani o crime cometido. deverá fundelDCntar_ 
em senteoça condenat6ria. auto de pnsão em lIagraote. mandado de pri­
são. ou. ainda. em fUI!8 do indiciado. 

f r. Efetivada a prisão. o Estado requerente deveni (orm.aliz.ar o pedi­
do em 90 (IIO\Ienta' dias. na confonDldede do art. 80. 

i 3·. A prisão com base oeste anlgo não seni ma.ouda aJ<;m do prazo 
referido DO parásrato antenor. nem Ie adIIUI1ni oavo pedido pelo mesmo 
(ato lem 'lua a extradição haja sido (ormalmente requenda. 

Art. 113. Nenbuma extradIÇão lerll concedid3 .em pr.;vio pronunCl­
amento do pleoário do Supremo Tribuoal federal IObre lua IegalJdade e 
procedéDCia. não cabendo recuno da decisão. 

Art. 114. Efetivada. prisão <.lo extraditando (arL 81), o pedido será 
eoc:aminbado ao Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. A,>f15áo pcrdurará ate o julgamento final do Supremo 
TnbUDal Federal. não lendo admlttdas a überdade VI!liada. a pnsão domi­
ciliar. nem a prisão albergue. 

Art. 15. Ao receber o pedido. o relator designará dia e bara para o 
iDte",,!a16rio do enraditarido e. conforme o caso. dar-lhe-á curador ou 
adYopdo. se não o tiver. correndo do interrogatório o prazo de 10 (dez, 
dia& para a defesa. 

f 1·. A defaa venará $Obre a identidade da pessoa reclamada, defeito 
de forma dos doc:woen105 apre5Colad05 ou lIegalid.>lIe da elllradlção. 

§ 2·. Não estaodo o processo deVIdamente IDstruido. o tribunal a 
requerimeoto do procurador-geral da Repúbüca. po<.Iera coovener o Julga­
mento em diligéocia para $upnr 3 falta no prazo unprofTogáveI de 60 (ses­

seDla' dias. decorndos 00. qwus o pedido ser .. Julgado IDdependentemente 
da diligênaa. 

§ 3·. O prazo referido DO panisrato aotenor correrá da data da DOIifica­
ção que o MiDilléno <.Iao Relaçõc$ Eueno= tUer a mISSão <.Iíplomática do 
Estado requerente. 

Art. 86. Concedida a elllradlçâo. sera o lalo comunicado através do 
Mini5lério das RelaQóes EX1enores a lI1J5$áo diplomatlCa do E.sIado reque­
rente que, DO prazo de 60 (_nta, <Üa$ à;J comunlCaça<J. <.Ieverll rehrar o 
elllraditando do tenu6rio nacIOnal. 

Art. 17. Se o &lado requerente não relU'ar o extraditando do território 
nacional DO prazo do artigo aotenor. será ele poslo em überdade. sem pre­
jllÍZD de responder a processo de erpulsão. se o motivo da elllJ'adição o 
rewmelldar. 

Art. as. Negada a eJIlradição. não se admihni oovo pedido baseado no 
mesmo CaIO. 

Art. 19. Quando o extraditando estiver seooo processado. ou tiver sido 
condenado. DO Brasil por crime punivel com peoa privativa de überdade. a 
extradáçio leni executada IOmeole depoIS da cooclusão do processo ou do 
cumprimeDlo da pena. ressalvado, entretanto. o disposlo no art. 67. 

Parágrafo único. A entrega do extradil3ndo ficará igualmente adiada se 
a eretivllção da medida puser em risco a sua vida por causa de en(ermidade 
vave romprovada por laudo médiro olicial. 

Art. 90. O Governo poderá eotregar o enraditando amda que respon­
da a prDCeS50 ou ateja rondeoado por contrllvenção. 

Art. 91. Não serli efetivada a eotrega .em que o EstAdo requerenle 
assuma o compromisso: 

I - de não ser o enradil.>ndo preso nem pr~ por (ai", llDIenores 
ao pedido; 

Il - de computar o tempo de pnsão que. no Brasil (oi imposta por lorça 
da extradiçio; 

1lI - de comutar em pena pnvaliva de liberdade a pena rorporaJ ou de 
morte. resoalYadoI., quanto. última. '" caso6 em que a lei brasileira pernu­
!ir a lua aplicação: 

IV • de Dia ser o eJIlradi1ando eD1l'Cgue. sem coosenllmeDlO do Brasil • 
0UlJ0 Eatado que o reclame; e 

V - de Dia a>lISiderar qualquer motivo poütico para agnvar • pena. 
Art. n. A entrega do extradiJarv1o. de arordo com ai leis brasileiras e 

respcilado o direito de Ie~iro, ",rá CeiU a>m 05 objeto& e ÍIIStI\lIIIenlO5 
do crime eocootrado5 em seu poder. 

Parágrafo único. o. ob;eto. e inatnuDeaa.. re~ - arti30 pode­
rão ler entregue mdependeDlelDCnte da eDlrega do extradi.endo 

Art. '3. O extraditando que, depoil de eDlrque 110 Estado requeDle. 
escapar ia ação da Justiça e bomiziar_ DO Br.sil ou por ele 1J'aDailar. será 
detido mediante pedido feito diretamente por via diplomática. e de Il0'l0 

eDlJ'cgue sem oull'llS tormalidedes 
AIt. 94. Salvo mOlIVO de ordem pública. poderá ler permitido. pelo 

MiD.isuo da Jus/ir;&. o trânsito. DO territ6rio naaonal de ~ enradi­
Iada& por E" ad05 esUllllgeU'IX. bem assim o da respec:I iva gUlU'd&. median­
te apresentação de documentos romprobalóri05 de COIM""'Ácl da ....... i<I. 

TtruLox 
DOS DIREITOS E DEVERES 

DO ESI'RANGEIltO 

AIt. 95. O estrangeiro residente 110 Brui.I pa de todoa 0$ direilO5 
n:coobecidos aos brasileiros. D06 tel1D05 da Consütuição e das leis. 

Art. 96. Sempre que lhe for exigido por qualquer autoridade ou leU 
ageDle. o CSlraDgeiro ~rá exibir doctlmenlO comprobalório de lua esta­
da lepJ DO lemlÓrio oactOnaL 

Paráçato único. Para 0& fim deste arti30 e doa aru. 43. 45, 47 e 48. o 
lIocwDclllO deveni 54:r apresentado DO o~ 

A.rt. 97. O exerocio de .uvidade remUll!l:r'8da e a mauiada em a&abe­
lecimento de eoslDO são penDllid05 ao estrangeuo com .. ratriçóes esua­
belec:idas oesIa Lei e DO seu RqulameDlO. 

Art. 9&. Ao estrangeiro que Ie eocoDUa DO Br.sü 110 amparo de vislo 
de turista. de trânsito ou temporário de que trata o arL 13. IV. bem como 
30IS dependeotes de titulares de quaisquer viltoa temporário&. é Yedado o 
eurticio de atividade remunerada. Ao titu&ar de vis&o temporário de que 
trata o ano 13. VI. é vedado o exercício da atividade remunerada por fonte 
brasileira. 

Art. 99. Ao eslI'IlIIgeiro titular de vis&o temporário e 110 que Ie eocoDlre 
DO Brasü na condição do arL 21. § 1·. é vedado esuabelecer-se a>m firma 
indiYi<lual. ou exercer cargo ou função de adminjolrador, gerente ou dircIor 
de sociedade comerctai 0<1 aviL bem como inlaever_ em elllidade tisc:a. 
lizadorll do exercicio de profissão regulameDlada. 

Parágrafo único. A06 aUllllgeuos portadores do viato de que IrlIta o 
item V do arL 13 é pel"DlJUda • inscrição temporária em eotidade fisc:ali­
zadorll do exercicio de profissão n:gulamenlada. 

Art. 100. O estraDgeU'O admitido na coDdiçio de temporário, sob regi. 
IDC de COotralo. só poderá exercer atividade jWl&O • en1i<lade pela qual foi 
contr.tado. oa opon unidade d. conceuio do visto. salvo .worização 
c.rpi • do Minisléno da J...uça. ouvido o Minil&ério do TrlIbalho. 

A.rt. 101- O estrangeU'O admlljdo na forma do arL 18. ou do arL 37. § 
r. para o desempeobo de atividade profissional certa. e a fixação em A:IJ­
áu detenmn8l1• não poderá. dentro do prazo que lbe for fiudo DIl oportu­
nidade da concC$sáo ou da tfaostormaçio do visto, mudar de domicilio 
nem de atividade profissionaL ou exercê-Ia fora daquela repão. salvo em 
caso excepcional mediante .utorização prévia do Ministério da Justiça, 
ouvido o Ministério do T rabalbo. quando necessário. 

A.rt. 102. O CSlrangeU'O regsstrado é obripdo a comunicar ao Mioisté­
rio da Justiça a mudança do seu domicilio ou re:sidêDCia. devendo (azê.1o 
D06 30 (trinta, dias lDlediamenle seguintes iI SIIIl efetivação. 

A.rt. 103. O estrangeiro que adquirir nacionalidade diversa da con."aote 
do registro (an. 30), deverá. D06 90 (1IO\IeIlta) dias Ieguinle5, requerer a 
averbação da lIO'Ia naciooalidade em se .. _DlamenlOC. 

Art. 1~_ O portador de visto de cortaia, oficial ou diplomático IÓ 

poderá exercer atividade remuoerada em favor do Estado estrangeiro. 
orgaruzação ou agência internacional de carákr intergovemamenlal a cujo 
serviço se encontre no País. ou do Governo ou de eotidade brasileiros. 
mediante instrumeDlo internacional firmado com outro governo que encer­
re cláusula especifica..abre o .... uDlO. 

§ 1 •. O serviçal com VIStos de con",ia IÓ poderá exercer atividade 
remunerada a serviço partJcutar de tilular de visto de conaia, oficial ou 
diplomático. 

§ r. A missão. organização ou pessoa. • cujo serviço se eoconlrll o ser­
viçal. rICa responsável pela sua salda do territ6rio nacionaJ.. no prazo de 30 
( lnota) dias. a contar da I13ta em que cessar o víoculo empregaticio. sob 

pena de deportação do mesmo. 
t lO. Ao titular de '1uatSquer doi vislO5 referidol oeste artigo não se 

aplica O disposto na legislação IrlIbalbjsla brasiJeinL 
A.rt. 105. Ao estrangeuo que teoba eotradO DO Brasil na coodiçio de 

turista ou em tniasito é proibido o eop,..mrnto como lnpulaDle em porto 
brasileiro. salvo em llIIVio de baDdeinl de seu país.. por viagem não rendoll­
da, • requenmeDlO do t.ransponador ou do seu agente. mediaDI.e .utoriza­

ção do Minislério da Justiça. 
Art. 106. É vedado ao estrangeiro: 
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I . ser prop~ário. ,rmador ou comandante d~ ""VIO naclo""I, IOclu.<ÍYC 
nos oervoc;oo de n3V~@JIção fluvial ~ IRcustre: 

11 • ser propnettino de ~mpresa Jornalístico de qualqu~r e'\peCl~ , ~ d~ 

~mpresas de televISão e d~ nl<hodifusão . • <>CIO ou aClonlSla de socletJad~ 
propnetária dessas ~mpreus: 

111 - ser responsAvel. onentador IOlcJectu:a1 ou administrativo dAS 
empresas menClOnadas no ICem anlenar: 

I V - obt~r concessão ou autonzacão por" a pcs<jUISa. pr~cc;.~o. ~xplo­

ração c aprovf'ltamento das j.v.ldas. minas e demaiS rC'ClJrsos mmCraL'Ii c ÚOS 
pooI~nClalS de ener~ta hldrtiulica : 

V . ~( propnctario ou explurador de aeronavC' brnsllclr3. f"C'Ssatv:\do o 
disposto na legISlação cs~ifica : 

VI - ser corretor de navIos. de fundos publiem. 1c1l~lm e despach"nle 
aduaneiro: 

VII . panlcipar da admlO.\Iração ou repre,;.,nL:lçiio d~ sIOdlcato ou :ISSO­

dação proflSsoon,,1. bem co mo de entidade fIScalizadora do e",rCIClo de 
profLSSiio re(tulamenlada : 

VIII . ..,r pratico de barras. panos. nos. lagos e ,,-,nalS: 
IX - pos..uor. manter ou operar, mesmo como amador. aparelho de mdi· 

odifusão. de radiote"'ttrafL3 e SImilar. .. ,Ivo recIprocIdade de tmlamento: e 
X . prestar MSlSlênclQ reh~osa ~ ForCIL~ Armadas e auxiliares. c tam ­

bém aos ~t.abc~mentos de IOlcmaçao ruletrva. 
§ I". O disposlo no lIem 1 deste "nlgo nao .., aplICa "OS MVIOS MCIO' 

nais de pesca. 
§ 2°. Ao ponugues, no gozo dos doreitos e obn@JIçóes prevL'ltos no !-.sta· 

luto da If!ualdade, apenllS lhe" defeso: 
ai assumLr a resporlS3bllidade e a onentação intelectual e admlOislrauva 

das empreus ~nC1Onadas no lIem 11 d""te anlgo: 
b) ser propnetáno. armador ou comandante de navIo nacional. inclu'lVe 

de navegação fluvial e lacUSlre. ressalvado o disposlo no P""'(t",to anlenor: 
e 

c) presl:lr assisl~nc", reli~ às Forças Armad:Is ~ "uxiliares. 
An.. 107. O estr"n~eoro admitido no lemtóno naCIOnal niio putle excr· 

cer atIVidade ~ n:lIurClll política. nem ~ ImISCUir. durt:\ ou mdirclame-nlc . 
nos negocios pubhcus do firllSll. sendo·lhe cspccoalmenle vedado: 

I . or@JInlZólr. cn"r ou manler ~lCdade ou 'lualSqu,,, enlld"dcs de C"", · 

ler polílico. aInda 'lue lanh3m por tim apcna. a propa!!-,nda ou a <lilus.'iu. 
excluslvamenle enlr(" compatnotas. de tdêias. prop-:1ma.'i ou normas UC 
ação de panldos pollllCOS do p3is de orig.em: 

11 . exercer ação Indovidual. Junto a compalnota.< uu nao, no .cnlldo <le 
" bter. medlanle coação ou constran(tlmenlU de qualquer ""Iure"'a. a<l"""o 
a tdéias. pro~rnmas ou nurmM de :\(:0"\0 de p3nldos nu tacçóe's políticas cJ(" 

'lualquer paIS: 
111 . or!'8n=r desfiles. p:\S.o;eat:\S. ,""mlclos e reunI ..... de 'lualqucr n:\lU' 

reZA. ou <leles panoclp",- com os tins 3 'lue se relerem os IIcrlS I C 11 uesle 
,nl[l.o. 

rarâ~rafo UOICO () lJt~JlOSto no rOr"1 \leste IInl~o nao S(' aphCll ao por ­

IUgues beneticI3no do blatuto dn Iguald3de ao 'luat IlVer SIdo recunhe · 
Cldo o gozo de dorellos pulíllCOS. 

An.. 103. É licito 30S eslrangeoros ftS-"(}CIArem -sc para firlS culturaIS. reli· 
glosos. recreatrvO\. beneficentes ou de a.\Stslêncla . filiarem-se ... clu~ ~un­
at:t e desponlV~ . e a 4uatsquer outras cncidades com I~uals rins. bem comn 
p3nlclparem 0(' reunião comr-moratrvól de d.lta.\ naoonaiS nu acontecI ­
mentos de signoficacâo palnótico. 

P"rtigrafo unoco. As enudades menCIonada, n"'U:' anl!!o. ~ cnn'lIIuíd,., 
de mais da melade de a"o;<)Clados "'I ran('.eiros. somenle poderão funCIonar 
mediante autOn7ólC;W dll Ministro da Juslu;a . 

Art. 109. A enllâ:l>Je 'lue houver oblldo re/t'''ro ",e<llanl" falsa decla",· 
ção de seus firlS ou quc. dcpai, de regislrada. passar ~ exercer alovidad", Ih · 
citas, terá sumariamenl" cassada a aUlori7.ação a que ~ rcfere o p"rá!!rafo 
UOICO do anl~o antenor c o seu funclOn:lmcnlo ~crâ SU.\PCn.c-.o por alo do 
Ministro da JU.<IIça. ale final julgamcn", do processo <le di<solução. a ~r 
IrlStaurado imedl~lamc",e . 

Nma: A CF / 88 p-x'j1e d..,·/Sã(l )udirwl (>aT(l S,LST>CIL,n(l dn {I/I\',CÚl ' 

d, d.as D.f$()("Ia,ôt.'s. e dl'ClSão Judl"clal rom lrarull(l f 'm Ju/~aau para 
SUD ciJssolou;ão. 

An.. 110. O MinIStro da JustIça podera. se mpre que conSIderar conve· 
nlcnte aos mlerC'SSe"S naCIOnaLI\. Impedir a rcah.l...acãl1 . por eSlriln~elu>s . oc 

conferinclas. con~re"Ss~ e eXlbiç~ :ullsllC3..\ ou I Lllclónca.co. 

lÍTULOXI 
DA NATl!RALl7.AÇÃO 

CAPinJI..Q I 
DAS CONDlÇÓES 

. Vt. 111. A conc=<iio da naturah/.ação n'" c."'-'>O!. prevlslos no ano 145, 

11 h , da Cun.lllulc ·,,, e (acuidade exctusov" do Poder ExecutIVO e far-se-i 
me-dlante ponõ1no.a uo MlnlSlro da JUSllÇa. 

Nma: Udr,.,.-u a CF / 69. Na aJUDJ. an. 12. li, • ~ b ~ 12. XIlI. 

Art. 112. S:ltl nHhJic:~ para li concessii.o da naturali:z.8çio: 
I . ""pacld,,<lc CIVIl. ",,~undo ~ lei brasIleira: 
11 - ser rc~I~lra<J() •. :umo ~rman~nte no Brasil: 
!lI . ""Idencla l"Ilnllnua no lemlório naaonal pelo prazo minimo de 4 

l 'lualrol an"'. on""',alamente anlenores ao pedido de rtalurali:z.8çio: 
1 V . Ic-r c ,',crc-ver a lon"ua ponu,,"uCS3. consideradas as condições do 

naluralií' .. '\nUt ,: 
V - cxcrl'lnO dot: prulis.,ão ou pos.w de bens luf.cientes à manutenção 

própn~ c ua lanuh., : 
VI - bom proc.:t",.hmC'nto: 
Vll - one"Sli-nnl <le denunCIa. pronuncia ou condenação fIO Brasil ou 

no F_"enor por crlm.- dolo", a 'lue seJa comInada perta mínima de pnsão. 
absl ratamt"nlc ctln!'o tócrada. ~upenor :I 1 (um» aDO: e 

V1Il . boa sau<lc 
§ 1°. !'Ino "" eXletra a prova de boa saude a nrftilum nlranseUo que 

r~ldir no P:lís h:i Inal!'! de..' 2 (doas} 8"05. 

~ 2", V,,"li,·ad,I . . ' 4ual4uer lempo. a falsidade Idroló~ ou matenaJ 
<lc 'lualqucr ti'" re'lu"",,, e.,(tIdos neste anlf!0 ou nos aN. 1 U e 113 <les­
I.' leI . ..,m <lC'dar:t<JII nuto o ato de Mluraliz.açáo sem preJuizo da ação 
penal cablVel pcla onlr"l"oo cometIda. 

§ 3°. 1\ <ledar"c~II de nulidade a que se rerere o partiUafo anterior 
procC'SS.1r-sc ·,. al'mll1L,H~IIIV:lmeDle. no Ministério da Justiça. de oficio ou 
medianle rerr"'l'nlaC:io lundamenlada. concedido ao rtaturalizado. para 
Jer"" .. o rr:vo <l,' t ~ l'luln'-e I dIas. conlados da nocifocação. 

ArL 113. () rra/ll de re,,<lencm fixado fIO art. 112. 111. poderá ser 
reduzido se o nalUr"lo/ando preencher quaisquer das ~uint" condições: 

I " ter tilhu l'U n 1t1,U~t: brasdciro: 
ri . ser Iilhn d,' hra'1Ic..'lf(l : 

111 • havcr r" ... la<.lll IIU p<t<Jer prcslar serviços relevantes ao Brasil. a juí­
l O du Mini~lr(l 4.1 .1 Ju,IK':1 : 

IV . rccomcn<l:tr ·,..- por .ua ""pacidade profISSional científica ou anísli-
1..":\ : ou 

V . '.:r p"'prll'l.11 111. "li fir:."I . <le bem Imóvel. cujo valor seja igual pelo 
men(l~ . a 1.000 {mil I 'Vl'/.C'S o m:uor valor4e-refen=ncia: ou srr lndustnaJ 

4ue dlSpt,nha <lI' 11I1I<l,,, <le I!,ual valor: ou possuIr COla ou .ções Inte~a · 

IizauiL'\ de mnnaanlt' n,' nUnlmo, IJcntlco. em sociedade romeraaJ ou CIVil 

uestonada. pronnp:tl I' pcml~nenlemente. ~ exploração de atIVIdade indus· 

tnal ou ""Ul'''}!'' 

Paf;i~fa'o Ul1ll'O 'rc",u.lcnl'la 5er:l , no mintmo, de 1 (um, ano. DOS 

casos d()!; IIcn, I " 111 de l ldolSl anos, no do llem IV: e de 3 (I,.;sl aDOS. 

no dn it"m V 
Art. I 1~. DI,p<·n-.:" · ... · ·"" requ.,ilo da resIdência. eXlgUldo-oe apenas a 

estada nu Bra!\11 1)-'1 '-'J (trinta. Jaas, ~uando se tratar. 

I . de cúniu!,l' ,-.lrall!'-eoro c~do há maIS de S (cinco) 81105 com diplo­
mata bra.~I~ln' t'm ai IVK1aUc: ou 

11 . de ",lra,,,,""o l(ue. empre!,ado em mis.üo diplomálica ou em reparo 
lição consular li" 11 r"" I. conlar ma" de 10 (dCJ:' anos de serviços ininter­

rup""". 
,Vt. \l~. (I ,·,Ir:ln!'"oro 'lue prelender a natunolizaçáo deverti reque"'· 

la ~u Monl"~"" tI:o .I .. ,tl<;a. <leclarando: no~ por extenso. naturalidade. 
n:acinnalhJaoe . III1,fl';io. ~CX(l , C'Slado civil. dia, més e aoo de nascunento, 
prolh~·.n , IUl!ar<..·' t 'Ihk h:lla fl."'!\ldicJo anteriormente no Brasil e no Extenor. 
'\C !'k'I1~faz o n.'\.lu.,Utl a 4UC alude o an , 112. Vil , e se descja ou não tfadu · 
7.1r ou olU:lplar P '(' U oonu,' j , línllua portuguesa. 

§ I", l\ pt.'lu,::'III '-4,.'ra ~"In;HJ:l pelo naturalizando ~ instruída com os 
d\)('umC'nt~ a ,(' (t' 111 " .... ,X't.'Ilil.':tdos em Re~ulamento _ 

§ 2°. E."!,,, ,,,, ,,,,, aprt",enlaçiiu ape",," de documenlo de idenlidade 
para ""1"n~cl'" :lll',':od .. 1'010";,,1 de residência conlínua no Brasíl e alesta­
<lo polonal d,' :o 11 " ., .... <l<"nll-". p,,-,-,adll pelo servIço competente do lugar de 

rt"Sldéncia no Ura'll . "'tuamJo ~ lmlar de: 
I . "'Iran~l' or" a<l",,,ido no Brasil ale a idade de S (cincol an05. radica· 

<lo deliniliv., mrnll' nll lemtório nacIonal. de~ que requeIra a naturali· 
l..1ção ale 2. 10\11'1 :11""" ;'J"X" atln!!-Ir 3 malondade: 

11 • ",lran~,·or" 4u<' I~nha VIndo resIdir fIO Brasil. antes de atingida a 
malOndade e hala 1" 110 cur..o .uperoor em estabelecimento nacional de 
CrlSloo . .., ""lueroda :t n~turali7.açâo at" 1 (um 1 ano depoIS da formarun. 

~ 3°. Ouall(ucr mud~nça de nome ou do prenome. pollenormente • 
naturalizac;.~o. ," I,,,r excec:io e motov:adamente será permitida. mediaole 
auton7.aç:io do MinlSlro da JUSIIÇII. 

.Vt. 116, () .... lran!!elro ~dmitido no Brasil durante os primeiroa (5) 

anos de vida. e .. abclccido definilivamenle no lerritbrio Mciortal poderá. 
cn'luanlo menor. re'luerer ~o Ministro da Justiça. por iote~io de seu 
rcpre..,nlanlc I,·~:ol. a cm"",ão de cenlficado pravisório de naturalização . 
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que valerá romo prova de nacIOnalidade brasllcir:l " .. ~ 2 (<.luis I anos depois 
de atingida a maIOridade. 

Parávafo úniro. A IUIturaliução se tomani <.Iefinitiva .., o titular do 
certifICado proY1SÓrio. ate 2 (dois) anos apos alln@.ir a malOndade. confiro 
mar expressamente a antenção de continuar br:J!:Iollclro . em rc",lJenm~nl(' 
dirigido ao Ministro <ia J USIIÇ8. 

ÁI't. 117. O requenmento de que lrata o ano 115. diri@.ido ao Ministm 
<ia Justiça. sera ap=entado. no Di..trito Federal Eslados e Territónos. ao 
ór~ão competenle do Ministrrio da J usllç:l. 'Iue procedem a sin<.licincia 
sobre a vKla pre~ do nalur:lhzanoo e opinara 'Iual;lO a converuência 
<ia naluralização. 

Art. lia. Recebido o processo pelo d iri!!enle do ór8Jio competente do 
Ministeno <ia Justiça. podeni ele delenmnar. se necrssàrio. outras dili~én · 

cias. Em qualquer hipót~. o processo deveni ser submetido. com pare· 
cer. ao Ministro <ia Justiça. 

Panigra!o úniro. O dirigente do órgão competente do Mi.nisterio <ia 
J ustiça determinara o arquivamento do pedido. se o naturalizando MO 
satisftUr. ronConne o caso. a qualquer das cortdições prevIStas DO ano lU 
ou 116. cabertdo reronsideração desde despacho: se o arquivamento for 
manlldo. podera o naluralizando recorrer ao Minislro da Justiça: em 
ambol os C3S05. o prazo e de 30 (Innla, di.as contados da publicaçao c.Io 
ato. 

ÁI't. 119. Pubüca<ia no Diário Oficial a ponana de naluralizac;áo. sera 
ela arqurvada no ór&ão compelente do Minislerio da Justiça. que eml .. ra 
cenificado relativo a ca<ia naluralizando. o qual sera solenemente entre~ue. 
na forma Wta<ia em Regulamento pelo juiz fc:dc:ral da cidaele onde tenha 
domicilio o i.nteressado. 

§ 1'. Onde bouver maIS de um JUiz [ederai. a entrega sera [eila pelo da 
primeira vara. 
§~. Quando não houver juiz [ederal na cidade em que tiverem domici· 

lio os inleressados. a enlre~a sera feita atraves do juiz ordioárioo da 
comarca e. na sua [alia. pelo da comarca maIS próxima. 

f 3'. A naturalização ficara sem efeilo. se o ceniflCado não for solicila· 
do pelo naturalizado no prazo de 12 (dou, meses conlados da d.~ta de 
publicação do ato. salvo mOlivo de [or", maIOr. devidamenle comprovado. 

ÁI't. Uo. No CUBO do processo de naturall7.ação. podera qualquer do 
povo Impugna· la. desde 'Iue o [aça [urtdamenl~damente . 

ÁI't. 121. A satISfação das con<.lições prevlSt.u nesta lei não 3SS<:!1-Ur:l ao 
eslrangetro d....,ilo iI naturalização. 

CA.PinJw II 
DOS EFEITOS DA NAnJRALlZAÇÃO 

ÁI't. 1 n. A naturalizac;áo. ..Ivo a hipótese do an. I 16. só produzmi 
efeitoe are- a enl~ do cenútcado e contere 30 naturali-Lado o g01.O ele 
Iodo& oe d.ireitos civis e políticos. excetuadoc "" 'lU<: a C<>nstiluição Fe\leral 
atribut exc:lusivamente ao brasileiro nato. 

ÁI't. UJ. A naturalização não importa aquisição <ia nacionalidade bra· 
sileira pelo cõnjuge e filbos do naluralizado. nem autoriza 'Iue estes 
entrem ou IC radiquem no Brasil sem que oatL<i[açam as eXigêncIaS de<ta 
lei. 

Art. 114. A naturalização não ~xtingue a responsabilidade civil ou 
penal a que o naturalizado estava anterionnerlle sUJCito em '1ualqucr oulro 
pais. 

TÍTULO XII 
DAS INFRAÇÓES, PENALIDADES 

E SEU PROCEDIMENTO 

CAPíTUWI 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

ÁI't. 125. Constilui infração. sujeitando o i.n[ralor as penas aqui comi · 
nadas: 

I . entrar DO lemlório nacio nal sem estar auloro.ado (clandesli.no); 
Pena: oeponação. 
11 . demorar .. e DO território nacional após esgotado o prazo l .. gaJ ele 

estada: 
Pena: multa de um décimo do maior valor-de·ref~réncia. por dia de 

exc:elS(). até o IDUlmo de 10 (dez ) vezes o mator valor-de·referênci&. e 
deponaçáo. caso Dão saia DO pra:z.o fixado. 

III . deiur de rqistnlr_ DO órgão rompetente. dentro do prazo esta· 
belecido _ lei (an. 30); 

Pena: mulla de um décimo do maior valor-de·referéocia. por d ia de e 
XCIeSIO. até o má'imo de 10 (dez) vezes o maior valor-de ·referénci&. 

IV • deiut de cumprir o disp05to DOS ans. 96, 102 e 103; 

PeM: mull~ de 2 (du .... , a 10 (<.Iez) vezes o maior vaIor-de·refer!oda. 
V • <.IelXou a empresa transponadora de ateDder à lDIIDu&eDÇão ou pro­

mover ~ .... <la do temtório naCIonal do ClandeltiDO ou do impedido (an. 
27) : 

PeM. multa de 30 II nnla, V<:7es o m~Í<>r valor-de_f~réoda. por estnn· 
!!etm. 

VI . Iran..ponar para o Brasil estrangeiro que esteja aem a documea· 
lação em ordem: 

Pena: multa oe 10 (dc'L' V<:"Le5 o maior valor-de·referéoda. por estran· 
geiro. alé m o;, =pon.""blhd.~de pelas despesas oom a reurada deste do ter· 
ritório MCIORõtl. 

VII . empre~r ou manter Il seu serviço estrangeiro em situação i.nep. 
I~r ou Impc.. ... hdu de exercer allvidade remunerada; 

Penn: mulla de 30 (Innla, Vezes o maIOr valor-de· referéoda. por estran· 
gelro. 

VIII • in,nnglr o disposlo nos arts. 21. f ~. 24. 98. 104. H l' ou ~ e 
105: 

Pena: oeponaçá<>. 
IX • infrin!'Jr o disposto no ano 25: 
Pena: multa de 5 (cinco) vezes o maior valor-de·re{mDCia para o resp· 

lador e depon...;ão para o estrangeiro. 
X . infnn~r o d1Sp05lo nos arts. UI. 37. f ~. ou 99 a 101; 
Pena: cana:lameDlo do regl5lro e deponação. 
XI . inrrin~tr o disposto nos arts. 106 ou 107: 
I'ena: delen~áv <Ic I (um' a 3 (trés)aooa e expulllo. 
XII . introUW.lf estrangeiro clandestinamente ou ocuJt.ar clapdrstjno ou 

irreguLu: 
I'ena: <.Ielcnc;ão <le 1 (um I a 3 (Irés) anos e. IC o inúator for estrangeiro. 

expulsão. 
XIIJ . 'aur declaração falsa em processo de lraDúormar;io de visto. de 

~ru. <.Ie alleração de II.'IsentamentOll. ele naturalização. ou para a obten· 
ção de p""-.apune par:l estrangeiro. /Dissa·passc. ou, quando exi~ido, visto 
de saída: 

Pena: redu.\áo de I (um, o 5 (ci.nco' anoe c. se o infrator for estraa· 
!,elm . ... pul."o 

XIV . ,nlnn~tr" d .. posIo nn. arts. 45 a 48; 
I'ena: muU,...oe 5 (ClOro, a 10 (dez) vezes o maior vaIor-de·referéocia. 
XV . inlnn!,-If OI disposto nos arts. 26. § 1·. ou 64: 
Pena: depunaçao e. na remcldêncla. expubão. 
XVI . infnn!(1f ou deIXar de observar '1ualquer disposição desta lei ou 

<.Ie seu re!!ulamenlo p3r:l a 'Iual MO seja cominada aaDÇio especial ' 
l'cna: mull~ de 2 (dllll5' • 5 (cinoo) vezes o maior vaklr-de-referéocia. 
Pará!!falU un .... o . As penahdades prevIStas no item Xl apbcam-se \.am. 

bém aoo; o,relorL'S Uas entidades relendas DO Ilem I do aR. 107. 

Nora: Conform~ Lo 8.177/ 91, os VQ/"'D ú RLfO'htdc fOlDtn 
""/IRe/rodos. aplU'lUIdo-u aos mamos _ o úrdict dtJ TR. 

Art. 126. As multas prevIStas neste capílulo. DO& .,... de reiDddéoda. 
poderão ler "5 rc-speCIIVOll valores aumeotado& do dobro ao quintuplo. 

CAPiruwn 
DO PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO 

DAS INFRAçõES 

Arl. 127. A In[ração punida com mulla lera IIpW1lda em processo 
admin~tr"ll\Iu. 'Iuc lerá por base o respectivo aUlO. rooCorme se dispuser 
em regulamenlO. 

ÁI't. 1211. "'OI casu c.Io ano US. XI a XlII. observar-se ·á o Código de 
PrOCC5S<' Pe n3' e. no' cnsos de deponação e expuJsão. o disposto DOS 11lu· 
Ies VII e VIII <.Ic,la le i. rcspeL1l\1amenle. 

TITULO XIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

.6Jt.. 129. (Ri'\'<JKodo ~Io /.Li n' 8.421. tiL 13.05.91) 
ÁI't. 130. () Poder EAecutl\lo rICa autonzado a Ilrmar acordos interna· 

cÍ<>nais pelo!. ~ualS. observado o priDcipÍ<> <ia reciprocidade de lTalameoto 
a braSileiros e respellados a conveniéncia e OI inleresses nacionaia. 
estabeleç.~m·sc '" cortdiçóes para a concessão. p1Iluidade. iseDÇio ou dis· 

pensa dos VL""" l"iIalUIdoos nesu lei. 
ÁI't. 1~1. Fica aprovada a tabela de emolumemoa romulara e _ 

que UltC!ra esta lei. 
§ ••. Os valores das lUas incluidas na tabela terão reajustameoto aaual 

na mesma proporção do roe6cieDle do valor-de·refer!oda. 
No/a: Vi!r fIOUl DO 1JIf. 115. 

f 2'. O Ministro das Relações Exteriores fica autoriz.ado a aprovar. 
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mediaD1e por1aria. a revisão doe valores doi emolumentOll consulares. ten­
do em CODUl a taxa de câmbio do c:ruzeIlO ouro com as pnnapaJS moe.las 
de livre coavertibilidade. 

Art.. LU. Fica o Ministro da Justiça autonzado a instituir modelo úojco 
de cédula de identidade para es~ellO. ponador de YISIo temponlrio ou 
permaneDle. a qual terá validade em lOdo o temtorio nacIOnal e oubshtwrá 
as ~iras de identidade em VIgor. 

Pari&nlo único. Eoquanto não for cnada a a:dula de que trata este 
aIt~. continuarão válidas: 

I - as carteiras de identidade emitidas com base nOI art. 13.~ do Decreto 
nO 3.010. de 20 de agoao de 1938. bem como as certidões de que lIaLa o t 
2° do art. 149 do mesmo decreto: e 

11 - as emrtidao e as que o oeJam. com base DO Decreto-Lei n" 670. de 3 
de julho de 1969. e DOS arts. 57. § 1°. e 60. t 2". do Decreto n' 66.689. de II 
de junho de 1970. 

Art.. 133. (Raogado pdIJ LLi ng 7.180. de 10.121983). 
Art. 134. Podera oer regularizada. provlSonamenle. a situação dos 

es~ellOS de que lIaLa o altlg0 antenor. 
NOUJ.· D COIICusDo de putMIIint:iD <10 ~uange1/'O rrgutrOdo pro­

visorltJmenu ~ disciplinl1dl2 pdIJ Lei 7.180/83. 
§ 1'. Para 011 liDs deste artigo. üca UISUluido DO Ministério da Justiça o 

reptro provJSÓrio de estrangcllO. 
§~. O reptro de que lIaLa o parigatD anlenor. implic:ani Da expedi­

ção de cédula de identidade. que pennrtiní ao estraDgellO em Slluaçio ile­
gal.. o exerticio de .·UVidade remunerada e a livre loromoção DO temtório 
naaona1. 

§ 3°. O pedido de registro provisório deverá oer feito DO prazo de 120 
(cento e V1Dte ) dias.. a contar da data de pubücação desta lei. 

t .'. A petição. em formulario própno. sera dirigida ao órgão do 
Depanamento de Polícia Federal maIS próximo do domic:ilio do anleres­
sado e instruída com llID doi oegwntes documeD1OS: 

I . cópia autêntica do passaporte ou documento equivalente; 
11 - certidio fornecida pela representação diplom&tica ou consular do 

país de que seja nacIOnal o estrangellO. lIIesundo a sua nacionalidade; 
111 - certidão do regIStro de nasamento ou casamento; 
IV - qualquer outro documento idôneo que penruta á Administração 

conferir os dadOII de qualificação do estrangeU'O. 
f SO. O reglStro prOVISÓrio e a cédula de identidade. de que lIaLa este 

altlgo. teráo prazo de validade de 2 (doIS ) anos unprorrogávelS. ll'SS8Jvado 
o disposto no parigrafo seguinte. 

§ 6'. Firmados. anleS de esgotar o prazo previsto no § 5°. os acordos 
bilateraIS. refendas DO aJttgo antenor. OS D8CJ0DaJS !los países respecUVos 
~rão ~uerer a regulanz.açáo de lua Uluação. 00 prazo prevtslO na ali­
nea c. do Item 11 do aIt . 133. 

§ 7". O Ministro da J usuça IDS111wrá modelo espec&a.l da cédula de iden­
I idade de que lIaLa este 4It1gO. 

Art.. 135_ O estf'llDgellO que. se e.ncontre residindo no Brasil na condi· 
ção preYlSta no art. 26 do Decreto-Lei n" 941. de 13 de owubro de 1969. 
devera. para continuar a residir no temtóno D8CJ0nal. ~uerer permanCn­
cia eo óIPo competente do Ministêrio da Justiça dentro do prazo de 90 
(noventa ) dias improrrogável a contar da data da entrada em vigor desta 
Ie.i . 

Parágrafo único. Independera da I81isfaçáo das engências de carue.r 
e.speaaJ refe.ridas no an. 17 desta lei a awonução a que alude este artJgo. 

Art.. 136. Se o estrangeiro tiver In~ no Brasil até 20 de agosto de 
1938. data da entrada em vigor do Decreto nO 3.010. desde que tenha man­
tido residência continua no território naCIOnal a partir daquela data. e pro­
ve a qualificação. inclusive a nacionalidade. podere requerer permanência 
ao órgão competente do Ministério da Justiça, obse.rvado o disposto no 
parigrafo único do altigo anJ orior. 

Art.. 137. Aos processos em cuno 00 Ministério da Justiça na data de 
pubücação desta lei aplicar·se·á o disposto no Decreto-Lei nO 941 , de 13 
de outubro de 1969. e no seu Regulamento. Decreto nO 66.689. de 11 de 
junho de. 1970. 

LEI NO 8.076, DE 23 DE AGOSTO DE 1990 

ÚIiIbekt:~ ItipóU!.JD lIIlJ qums ficD suspe1U<I 

a C~ de medid4s liminatu ~ dá 0IlD'W pruvídint:Uu 

Faço saber qlX o ~idente da República adotou a Medida Provisória 
n· 198. de 26 de julho de 1990. que o Úlngn:uo Nacional aprovou, e eu, 
!'<ebon Car'Miro. ~idente do Senado Federal para 011 deitoc do dispo6-
to no parágrafo único do artJgo 62 da ÚlDSlltWção Fe.deral. promulgo a 
se~lei: 

Art.. 1'. NOII m ... dac1ot de AeS\IIaDÇa e _ procedimadcw caur.elarel de 
que tratam 011 artJgos 796 e sep1ll1eS do CMiso de Prcrn'O Civil. que ftr­
sem malêrias reguladas pela& d.ispos~ dai Leia n"L 11.012. de • de abro 
de 1990. 8.014. de 6 de abro de 1990. 8.021. 11.023. 8.02A. 8.029. 11.030. 11.032. 
8.033. 8.034. todas de 12 de abro de 1990. 11.036. de 11 de maio de 1990 e 
8.039. de 30 de maio de 1990. üca suspe_ alê 15 de lelembro de 1992, a 
coDC.ZSSio de medida liminares.. 

P:ri&nlo úojco. Nos leiloa referidoa neste aniF. a _n&eDça co-uva 
da legurtlllca. ou aquela que julgue proc:edeDle o pedido. ICmpre estará 
SUjeita ao duplo grau de jurisdição. ",mente produUndo efeilos ap6& con­
Wmada pelo respectivo tribunal. 

Art.. 1'. Esta lei entra em vigor na da1a de sua publicaçio. 
Art.. 3'. Revogam-u a Me.dida Provisória nO 197. de 24 de julho de 

1990. e demais disposições em contrano. 
:'-Iebon CaraellO 
Presidente do Senado Federal 
(OOU 24.08.90) 

DECRETO N° 430, DE 20 DE JANEIRO DE 1992 

RqukunDuD o (111. 4SI da Lei ng &.197. de 27 de junho de J991. 
~ dá 0CU1W providbrcUu 

o ~idente da República. no uso da atribuição que lbe confere o art. 
84. inciso IV. e tendo em V1SIa o c1ispO&to nos &lU. 100 e 167. inciso IL 
lodos da Cortstitwção. e de acordo com o AfL •• da Lei nO 8.197. de 27 de 
junho de 1991. 

D«reta: 
Art.. I". Os pagamentos devldo5 pela Fazenda Pública federal. autar­

quias federais e. fundações públicas criadas ou mantidas pela Uniio seria 
realizados. exclusivame.nte. na ordem cronolóp:a da apraeu1aÇio doa pre­
cat.6rioo judiciários e á conta do respectivo crédito. 

§ 1'. É assegurado o direito de preferfncia _ credores de obripção 
de natureza alimenticia. obe.decida. e.nlre ele&. a ordem cronológica de 
ap~ntação dos respectivos pn:catórios judiciárioa. 

§ 2°. São considerados créditos de natureza alimenticia aqueles decor­
rentes de. condenação ao pagame.nto de diCe.renças de vencimeDlO5, proven-
105 e pensões.. de indt'nização por acidente do trabalbo. de indenização por 
morte ou invalidez fundad.as na responsabilidade civil e de ouuoa da mes­
ma espeae . 

. Vt.. 2°. É obrigalOria a anclusão. 00 orçamento dai entidades de direiID 
publico. de veroa oecessaria eo pssamento de _111 débiloa co""aOla de 
precatórios Judiciários. apresentados atê 1° de julho. da1a em que terão 
a!nllizadol seus valores. fazendo-se o pagamento a1é o fmal do aerciciC' 
segwDle. 

Art.. 3'. Ne.abuma aUlOndade poderá aUlonur J>l'SI!l1C1IIOa. decorTeD ' 
tes de decisão judiciária. em desacordo com o es&abelecido neste rquIa. 
mento. sob pena de incorrer nas ~ do arti&o 315 do CMiSO Penal. 

P:risrafo único. A aUlondade ou reparução respolllável ""lo cumpri­
mento de decisão judicial. para cuja execução úo baja disponibiüdllde de 
recunos orçament8ri05 ou adicionais. 5e ablU:rá de cumpn-Ia. disIo dando 
ciência á aworidade judiciária e ao respectivo Ministro de &tado ou diri­
gente superior da entida(k. par.l os fins do dispOll'° no artigo anlerior. 

An_ .0. Este. Oe.creto entra e.m vigor na dala de lua publicação. 
aplicando,se a quai'lque.r pagamentos ainda não rea1izac1ot ""Ias e.ntidades 
refe.ridas no art. ~. 

ca. 
Brasília, 20 de janeiro de 1992; 171 da Independência e 104 da Repúbli-

FERNANDO COLLOR. 
(OOU 21.01.92) 

Nottl: O Decrelo LegislDtivo 03/91 sus~nde D efic6ciIJ ~ 
D«mo. 

LEI N° 8.437, DE 30 JUNHO DE 1992 

Dispõe sobrr D conassão de medjdtzs clZIIZLiDrD 
conua cuos do Podo Príblico e dó 0&U7IU prc1IfidhIt:im. 

o ~idente da República 
Faço oaber qlX o Úlngresso Nacional decreta e eu saDCÍOlIO a sesuinte 

Lei: 
Art.. 1°. NAo oerá c:ab;"'f'1 medida liminar contra atoa do POÚ"r Público. 
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PS-GSE/ o ~ Y /95 Brasília, o G de abril de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei nO 194-A, de 1995, da Câmara dos Deputados, que "altera 

a redação do art. 12 e suprime o art. 53 da Lei nO 6.815, de 19 

de agosto de 1980, com as alterações introduzidas pela Lei n° 

6 . 964, de 10 de dezembro de 1981, que define a situação 

jurídica do estrangeiro no Brasil." 

Atenciosamente, 

Deputad 

Primei~~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

- --- ---- _._-- ----.,.- _._. --- - ... _-.-
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... .---~.:-""".' ~, - '''''.,-. ~, """-. -c. -:C-,,-. . .' .. - .,". '. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 194-A, DE 1995 

Altera a redação do art . 12 e suprime 
o art. 53 da Lei nO 6 . 815 , de 19 de 
agosto de 1980 , com as alterações 
introduzidas pela Lei nO 6 . 964 , de 10 
de dezembro de 1981, que define a 
situação jurídica do estrangeiro no 
Brasil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° - O art. 12 da Lei n° 6 . 815 , de 19 de agosto 

de 1980 , com as alterações introduzidas pela Lei nO 6.964 , de 

10 de dezembro de 1981 , passa a vlgorar com a seguinte 

redação , suprimindo-se , em conseqüência , o art . 53 : 

"Ar t . 12 - O prazo de validade do visto de 

turista será de até 5 (cinco) anos , fixado pelo 

Ministério das Relações Exteriores , dentro de 

cri térios de reciprocidade , e proporcionará múl ti ­

pias entradas no País , com estadas não excedentes a 

90 (noventa) dias , prorrogáveis por igual período, 

totalizando o máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

por ano ." 

Art. 2 ° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sess-e~ , em 4· 1995 . 
I 

/ 

/ 
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Altera a redação do art. 12 e suprime 
o art. 53 da Lei nO 6.815, de 19 de 
agosto de 1980, com as alterações 
introduzidas pela Lei nO 6.964, de 10 
de dezembro de 1981, que define a 
si tuação jurídica do estrangeiro no 
Brasil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O art. 12 da lei nO 6.815, de 19 de agosto 

de 1980, com as alterações introduzidas pela Lei nO 6.964, de 

10 de dezembro de 1981, passa a v~gorar com a seguinte 

redação, suprimindo-se, em conseqüência, o art. 53: 

"Art. 12 - O prazo de validade do visto de 

turista será de até 5 (cinco) anos, fixado pelo 

Ministério das Relações Exteriores, dentro de 

cri térios de reciprocidade, e proporcionará múl ti­

pIas entradas no País, com estadas não excedentes a 

90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual período, 

totalizando o máximo de 180 (cento e oi tenta) dias 

por ano." 

Art. 2° 

publicação. 

Esta lei entra em v~gor na data de sua 

Câmara dos Deput~Qos, de abril de 1995. 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 0194 de 1995 

EMENTA Altera a redação dos artigos 12 e 53 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a situação 

jurídica do EstrangeiIo no Brasil. 

ANDAMENTO 

COMISSOES 
POIHR TERMINATIVO 

Artigo 24, Incise 11 
(Re&. 17/86l) 

16.03.95 

27.03.95 

P:r..ElWUO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As canissões de RelaçÕeS Exteriores; e de Constituição e Justiça e de Redação 

(Art. 54) - (Art. 24, lI). 

P:r..ElWUO 

~ lido e vai a imprimir. 

<XX>RDENAÇ1\O DE crMISSOES PERMANENI'ES 

Encaminhado à canissão de RelaçÕes Exteriores. 

VIDE;VERSO ••• 

AUTOR 

BENITO GIMA 
(PFL-BA) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

29.03.95 

30.03 . 95 

04.04.95 

lote: 73 

Pl N° 194/1995 Caixa: 11 

33 

PL. 194/95 

PLENÂRIO 
Aprovado requerimento dos Dep. Inocêncio Oliveira, -líder do BLOCO PFL/PTB; Francisco Dornelles, líder do PPR; 

Miro Teixeira, líder do PDT; Odelmo Leão, líder do PP; Luis Carlos Santos; líder do Governo; Michel Temer, 

líder do PMDB; Valdemar Costa Neto,líder do PL; e Aldo Rebelo, líder do PC do B, solicitando, nos termos w 
art. 155 do R.I.URG~NCIA para este projeto. 

VOTAÇÂO NOMINAL: SIM: 368; NAO: 058; ABST: 007; TOTAL; 433. 

COMISSAO DE RELAÇOES 'EXTERIORES 

Distribuído ao relator, Dep. ÂTILA LINS. 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único. 

Designação do Dep. Âtila Lins para proferir parecer em substituição à CRE, que conclui pela aprovaçao. 

Designação do Dep. Luiz Carlos Santos para proferir parecer em substiutição' à CCJR, que conclui pela 
constitucionalidade, juridicidade e fecnica legislativa, com emendas de redação. 

Díscussão da matéria pelos Dep. Ibrahim Abi-Ackel, Benito Gama e Fernando Gabeira. 
Encerrada a discussão. 

Emvotação o projeto: APROVADO. 

Em votação as emendas de redação do relator da CCJR: APROVADAS. 

Em votação a Redação final, oferecida pelo relator, Dep. 
Vai ao Senado FEderal. 

(PL. 194-A/95) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSE/ 

: APROVADA. 
-, -
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A11eJa a redaçIo do art. 12 e suprime o art. 

Lei: 

53 da Lei n· 6.815, de 19 de agosto de 1980, 
com as alleraÇOCS Introduzidas pela Lei n· 
6.964, de lO de dezembro de 1981, que 
define a situaçlo jurídica do esIraDJeIro no 
Bruil. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Con~ Nacional dcaeta e eu sanciono a oeguinte 

Ar\. I· a art. 12 da Lei n· 6.815, de 19 de agosto de 1980, com as altençOea 
introduzidas pela Lei n· 6.964, de lO de dezembro de 1981, passa a vigonr com a oeguinte 
redaçIo, suprimindo-se, em c:ooocqtJencia, o art. 53: 

"Ar\. 12 O pnzo de validade do visto de turista aed de att cinco anos. nxado pelo 
MinlSltrio das Relações Exteriores. dentro de crilbios de =iprocidadc, e ploporcionart mllltiplas 
entradas no PaIs. com esI&das nIo excedentea a DOventa dIas, prorropveia por igual período, 
totaIiz.ando o múlmo de cento e oitenta dias por ano." 

l I 2 C 

Ar\. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Bruma. 10 de jul ho de 1995: 174· da Independencla e 107" da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson Azevedo Jobim 

Lei: 

LEIN· 9.077 ,DE 10 DE JULHO DE 1995 

Autoriza o Poder Executivo a ulilizar 
estoques póblicos de alimentos no combale t 
fome e 1 rnishiL 

a PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Contp'esSO Nacional dccmIa e eu sanciono a seguinte 

Ar\. I· ~ o Poder Executivo autorizado a doar estoques póblicos de alimentos, 111 
_'" ou após beneficiamento, diretamente lo populações carentes, objetivando o combate t fome 
e 1 miséria, bem como lo popuiaçoes atingidas por calamidades ou emerg!nclas, mediante proposI& 
conjunta do MinlSItrio da Agricultura. do Abastecimento e da Reforma AgJúia e da Casa Civil da 
Presidtncla da Reptlblica. 

pm~o ónico. Quando a doaçIo se nzer por internl61io de Estados, do Dillrito 
Federal ou de Municípios. as despe ••• ",lativas 1 ",moçlo e ao benefu:iamen1O podcdo correr t 
conta dos Tesouros respectivos. 

. Ar\. 2" A proposIa .de que trata o artigo anterior sen instruída com informaçlo da 
Companhll NlClonal de Abastecimento - CaNAS ",lativa 1 localh:açlo safn e condiçi!es de 
qualidade do produto. ~ 

Pmgnfo I1nico. Visando ao bom clcsempenbo da gerencla de estoques. serto 
doadoa, preferencialmente, OS produtos com maior risco de penIa de qualidade, cabendo t CONAS 
eCelUar a reclassificaçlo por ocasilo de lavratura do tenno de entregL . 

. Ar\. 3" Para OS nns do disposto no art. 1', se" permitida, em situaçOes especiais 
devidamente Jusuficadas, a permuta de produtos IIIlIatu", por oulrOS preferencialmente no mesmo 
estado, por produtos beneficiados ou, ainda, por alimentos prontos para o consumo de acordo com 
os critA!rios e condiçOCS fIXados em "'gulamento. ' 

Ar\. 4· Nos C:lSOS que vcnham a reque",r a pronta e efetiva açlo governamental, 
como os de calamulade pública e sltuaçlo de emergêncio. as doaçots serto realizadas oboervando­
se a legislaçlo sob", o Si'tema Nacional de Deresa Civil. 

Ar\. s- A distribuiçlo dos alimentos seIi integrada lo ações do Programa 
Comunidade Solidária e se" Ceita pelas Prefeituras Municipais e pelos Comilb Municipais da 
Açlo da Cidadania no Combate 1 Fome e t Miséria, admitindo-se a possibilidade de panicilM'ÇlO 
das Forças Armadas. . 

§ 1· O Poder Executivo publicart. a cada tte& meses, no Diário OfIcial da Unilo a 
"'laç1o dos municfpios. a discriminaçlo e quantidade dos alimentos diSUibufdos pelo Progrmi.. 
Comunidade Solid4riL 

§ r Para o transporte dos alimentos a serem doados seria utili7ldl! 
prefe"'nclalmente, as aqUlvias e ferrovias. 

ReptlbliCL 

Ar\. 6· Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Bruma, 10 de Julho de 1995; 174· da lndcpendencia e 107" da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Joaé Eduardo de ADdnde Vieira 

Atos do Poder Executivo 

DECRl:TO N" 1,551, DE 10 DE = DE Im 

Reduz as aliquollS do Imposto sobre Produtos 
Induslrializados incidente sobre os produlos que 
espeafica. 

a PRESIDENTE DA REPÚDLICA, nousodaatribuiçAoquelheconfereo 
art. 84. inciso IV, da ConslituiçAo, e lendo em vista o disposto no art . 4', inciso I, do o.:.:,olo-Iei n' 1.199, 
de 27 de dezembro de 1971 , 

DECRETA: 

. ; 



L 

J t- . .;;. ... '" t "'~'I'" O"S O-F I~~ÜO S V ;--\ I". r', r, '\ U 1....; • ., 

2 9 J~H 11 S 9 ~ 02 7 2 7 5 

Oficio nO q Lf O (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 47, de 1995 (PL n° 194, de 1995, nessa Casa), que "altera a redação do 
art. 12 e suprime o art. 53 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, com as alterações 
introduzidas pela Lei n° 6.964, de 10 de dezembro de 1981, que define a situação jurídica do 
estrangeiro no Brasil" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em ~ Cf de junho de 1995 

Q fYr S{esrr' / 
me iro-Secretário 

1"------.......-------.-~ .. - ---"\ , ' . , 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

i ; . 1. .. ',(í ,,r 

r .' ,.' ", 'I" .' r; I , '.- . ,'" '::;,n 
jv/. ~:. \. .. " I ... '. • •. 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 47, de 1995 (PL n° 194, de 1995, nessa Casa), , 
sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da República, que "altera a redação do 

art. 12 e suprime o art. 53 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, com as alterações 

introduzidas pela Lei n° 6.964, de 10 de dezembro de 1981, que define a situação jurídica 

do estrangeiro no Brasil". 

Senado Federal, em O 4 de agosto de 1995 

a r Jo s é Ed ua rdo Dutra 
o-S ec r et ário, em exer c f c io 

• 

___ -------n----------~ 
~ l ". I' \.' 1, ' 
, \ /: ! i : /" - '.> ... 
!1 ' ... 

~ 
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.'..... li C:5G 

Secretó i:) ~~~,~l---., .-----

A Sua E celência o Senhor 
Deputa Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 

RIMEIRA 

Em o f /o 
,- ecretó ri -

Depute 

esa. 

CAMPOS 
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Altera a redação do art. 12 e suprime o art. 53 da 
Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, com as 
alterações introduzidas pela Lei nO 6.964, de 10 
de dezembro de 1981, que define a situação 
jurídica do estrangeiro no Brasil . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r o art. 12 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, com as alterações 
introduzidas pela Lei n° 6.964, de 10 de dezembro de 1981, passa a vigorar com a seguinte 
redação, suprimindo-se, em conseqüência, o art. 53: 

"Art. 12 O prazo de validade do visto de turista será de até cinco anos, fIxado 
pelo Ministério das Relações Exteriores, dentro de critérios de reciprocidade, e 
proporcionará múltiplas entradas no País, com estadas não excedentes a noventa dias, 
prorrogáveis por igual período, totalizando o máximo de cento e oitenta dias por ano." 

jv/. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em aô de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

\ 
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Aviso n° 1 .546 - SUPARJC. Civil. 

Brasília, 10 de j ul ho de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 47, de 1995 

(n° 194/95 na Câmara dos Depurados), que se converteu na Lei n° 9 . 076 , de 10 de j u 1 h o j e 

1995. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 76 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a redação do art. 12 e suprime o art. 53 da Lei 

n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, com as alterações introduzidas pela Lei n° 6.964, de 10 de 

dezembro de 1981, que define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 

9.076, de 10 de julho de 1995. 

Brasília, 1 O de j u 1 h o de 1995 . 
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Lei: 

LEI N° 9 . O 76 ,DE 1 O DE J U L H O DE 1995. 

Altera a redação do art. 12 e suprime o art. 
53 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, 
com as alterações introduzidas pela Lei n° 
6.964, de 10 de dezembro de 1981, que 
define a situação jurídica do estrangeiro no 
Brasil. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° O art. 12 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, com as alterações 
introduzidas pela Lei n° 6.964, de 10 de dezembro de 1981, passa a vigorar com a seguinte 
redação, suprimindo-se, em conseqüência, o art. 53: 

"Art. 12 O prazo de validade do visto de turista será de até cinco anos, fixado pelo 
Ministério das Relações Exteriores, dentro de critérios de reciprocidade, e proporcionará múltiplas 
entradas no País, com estadas não excedentes a noventa dias, prorrogáveis por igual período. 
totalizando o máximo de cento e oitenta dias por ano." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 1 O de j u 1 h o de 1995; 174° da Independência e 107° da 
República. 

------.-/' 

-- --~ "~C I ,/ '. -') L,~' " ~ ;;/~ 
/ ----I __ --

L ___________________ ___ _ 
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ESTATUTO DO ESTRANGEIRO 

LEI N.· 6.S15, DE 19 DE AGOSTO DE 19S0 (I) 

DEFI~E A SITUAp,O JUH!OICA DO ESTRA;-";CElRO NO BRASIL. 
CRIA O CO/,;S[L!IO NACIO/liAL DE I~!!CRAÇÁO E DÁ 

OlJTRAS PRCVIDG/';C!AS 
.' 

TITULO I - DA APLlCAÇJ.O 

Ar!. 2." - No a::J:ceçio (k~ra Lei alcnúcr·sc-á precipunm:!nte à segu. 
rança n,ICi(tnili, li Orê.l ~,i;t::.!~;j o :n'Jlilu:io:1ul í:lOS Inte;t's ~cs pClíticos, .s6cIo­
·cc;",nômk~s c Cu!turfJi) (1;,) Br.J~ii. ber:l 'ass im à defesa do trl.1bn:hô!dor ::~::or.~l. 

An. 3.° A ecnces.r.o do visto, a sua ;>mrregaçi'io ou trnnsformaç50 
!:c.arão semçfC: cond icion!lJ:J s ílOS Intcresses nacior.ais. ~ 

TITULO 11 - DA ADMISSÁO. E~TKADA E IMPEDIMENTO ,. .. 
CAPITULO I - DA AO.'.! ISSÁO 

Ar!. 4." ~ AO e~tr~n.elro que: pretcr.d:. cntrar no te rrItórIo nacional 
pOJerá ~~( ccnc-.:Ji:.!o visto: 

1 t!c l r!Jns i ro; 
li cc t:.Hh!J; "", 

111 tcm;>or;iriiJ; 
IV l.lc:m:!I~ C nll" :- • : .~ 
V de ~lJn:.:,,:a; ~ .e , ....... U\ . , •• y VI ctlt: !c:i; c ._ .,,,_ .. .... 

VIr - d !phJ:r.jlko! ....... ,... ~.J'I L.'o··~.'$·.:"':' ~ ""~' t -".'. __ ' 

P.:.r~~'Jf<J lÍnJ.:ii ~ O visto t Iroúlviúual c Sua cu~çcssào pOderá est:n. 
der·se a dcp"n( kn:~s Jct~ls. ohservü<lo o dl'resto roo a'tJ;:o 7 .•. 

Ari. 5.° - Sc:.1o iixu(!:Js em n:S,i)il:ncnlu os :cqu ~s!:os p3ra 8 obtenção 
dos vbros C!C cnlrat!a pre'oo' istos nC ! tíS Lei. 

Ar!. 6." - A pOsse ou a pro~rkd~<le de bens no firc slJ n.lo confere 
ao est'ár.g:l ro o direito de obter vlslo (lo qt:31Quer nclt:rcza. ou ~utoriza.~o ._ 
de !l~r:nil ;'i~nc ia no Ictrh~rio nac!on::1. 

Ar:. 7." - ?\:Jo se 'Or.ccúc rá visto ~o cs:,en2cl",: 
'" J - mênOr ele deZ'.iCllo !iOOS" c..h;s eccmpcnh il:!O UC rcspor,sávcJ reg!.:J ou 

s:-m e. sua u:":1c.riz3ç5.o ~xpr~~sa: 

z: - , (;:u:J.::"~l,ÚO no:ivv 3 orck:n ;lúbtica ou eos I~~:!rcsses n!!clo!":i:Jis; • 
UI - JniCr iCritICn !t! expulso do PlJis. sLilvo se: e expubão tiver ~ !do .. ~ rcvo!-: .l :!I!; ... ~ ~~.. 

IV - c~ndcno(!o ou p rot..:~i!tt:do em Ou tro par, por crlr:le doloso. 
p3s.s.:~' c:1 ~~ cKlr:H.!i\o·úo ~cg"njo " 1.:1 b n:sl :eir.1; ou 

<o •.. '.' V - çuc r,;'u s"ti>iJ,a a. condlçõ~s do: 'u'::de estabelecIda:; pelo 
- , , -.. Ministério <la S"úcfe. '" '" 

~, ........... ......... Ar!. 8.° :- .o . visto úe trii~.ito pOderá ~cr concedIdo ao· e str2r.e~lro 
' ~~." ... -; que. PJ!"a é!llna:r o pJCS c.!1.! lk~tmo, lC:lha de cn!rar em (crrilório :'!cc!0n:IL 

... ' • oJ > .. '~~ {'~'~ ,'~ § 1.· - O visto de ir;'n;itc, é v51ido p~ra Uõ:1:l cst!lda C"e nté ' dez di:Js ... ' _: .. --: 1'. :~"'.:!"!J~ ... _ . ~m;lr~rrc.gj\'..:is c um:. só C~\t:-th1a : , '. 

. .,:: · .... .....:{ .... J..7Jf; ..... § 2.C> - t\ dl.l ~e exiõ lr:. vhto ce tr.:nsJto 80 C.S!:-anrrelro em VlllSl!m 

.. 

'o 

,',:,;,:. cl' nrir:ua. Que ~6 se l:lIc"ompa p:;ra 2S c,c:IG5 o~rlâcló rl .. s do mdo t1~ 
::';';:1!ponc ut~Hzr::do. ... 

. ~ "'*"'Vt . 
~ ~t~?' Art. 9.· -- O visto tJ.: turista pOderE s~r c·onct.:dldo no ' cs~r,!nE:Clro qt.:c 

ve,,!l~ 20 I:ir~:1I em c3rjter r~crc o : ivo ou a~ \'I~ita. ftsslm cúr :; iClerlldO . 
t(jut!e qt;.:: rl~o :t:nh3 f!n.lJ !C!lde: Imi~rat6ri a" nem l!1tulto de: excrcIciIJ <.I:.: 
3lh'!:.!J..!c rI!I!;:;r.c:r.:!:Ja .... , .. . 

<:"L\, • .,.,. 

.4.:-L iO - PIJ~crá S:r c!! ~ i'en~J::!3 n cxfg~r.clu 
aT~'õ!J ~:l:c:-lo r, tO h:r lsta nacio.~3t . C:c ,,~ís <iut de vl {;t ~, pr.:viSl& r.:,) 

Üh='L'ISC 3\) brc5ikjro ••• • J~~nt !co l r.:l:ar:1C:HI.l, .. _ 

l'.r'S'Jfu ú~ ico - A rccf;lrcc!ódc pr~ ... is!a neslc trt i;lO scd. em 
;. .... , ..... - Ivü:'J (,s C .. ~úl. c)l!:b C'!~:ci\1u n:cJl antc il~O:CO In!c:r;)Llci~n o!. qlJt! Cbscrvllrli 
.. ~ .. ~ ........ ~ ,) p:alu d~ C:~i::da d..J :uris!;: jjx~c!" nc .. t4 Ld. . ~ ......... 
.~ ... h ....... ~ ,..J .... _ .. Art. J J - l\. c: rnp ~l: s ;, '=-"n~p(jrIDdora d.!\'c:r~ \:cr!fk.:r, per c:.::ts!tO C,) 

c r!l:J.rq~c. r.o cXterlor. a do:u rr:~nt~ç50 cxIS I ~~. ,;cndo rc.p()ns~vel no caso ..... '" .;~ ~~ .... ~.""~-' .. " ' . 
• '\ 4"\., .l ..... ~ • ~ 

t 0II:I,I t .... :$1: '"' ... 
11" .... ~J")"\ .. '11":.'11"',.« ~-+ -~'t~ .... - ,.. "':'.''''' . , 

. ' ... K~ J.... . ... õ ••• 

,,), .. "... .. ... ~ . 
.. .,.~ ... ~ .... ,A .~ \.. '.~ ... l.o 

'~t, .. ·ri K 

, 

C!c IrreSt:I~rldJde ~pund~ no rr.uo:ent<J de cr,:rztla, pcls S~;tJ3 <!o c>tran, 
geira. !t"r:"l p·cju ízo do c!i!:i'o'S~o no !ni.;o 125. i:em \'1. 

A:-{. J2 -- O pn;;zo de cS!.lân \::0 wriS(.l : :. rá d: até no\"cnt~ éfbS. 
F!lr~ErJfc único - O r~ razo pOt.!:: rá ~c: r(:d~z;dc. ~m caua caso. a 

cri t~rJo d~ lv!:lli , :~rio da ]usrlça. 

Ar!. : 3 - O visto tcmp() r~ rlo pOderá ser conccú:d;l 110 e~ tr~n:;elro 
QU~ P'tto:r.da vir zo ilrs.lI: 

. .. 

I em vla.;:~:n cullural · cu em mh.éo de estudos; 
I I tm Vl:1~C:n de negódO:i; 

J ff na c onüi ~: f!o ce n:-{!:;t:l CU dcspor~lsla; . .. . 
I V r:a CO:1d lÇ f:O de e~ t ud ~ ntt:; 
V na cond:çli~'Gc c ;;;I:llst,J . prOfe!i\Jr. t~~!1ko ou pTo!;!;.sicr~:.:f c!e 

Oulra C.1:cs~r j él. SOb regime ce CO!lt;:Ho ou ;J ser;!ço co Gcverr.o br<!ziJt: i rc; 
o VI - !,a ccc,d içiio de COcrcs;>ond<:ntc · de Jo:-nal. revist, . rI\(!Io. tde-

YJs30 ou eacncla c S ln::nõ~lr.; e . 

V I r - na COi.é i,,' I!.:> d~ rr.iilfst:o de cC~!is:;bo rcH6 : .:lS~ ou rT:e.'":\heo 
de Ins li tu.o de vida cons3gr~da e d~ cene:·~z~<;to ou c:rd~:n r: Ii:;lú.~ . 

An. 14 -- O pr~zo de eSI~tJa roo Br~>II. nos cesos dos lr.cbos 11 " 1/1 
do arti~o 13. ser.! d~ nt6 nove r.ta dins. (;0 c~ so do i ncl~o VII. de tt': t:m 
!:!r!o; e. n0s dc!mi:.!S. S;1! '/Q o di::.po:.to no pl.!!' ~ g~~[o úr.ko deite B:-a,::O. o 
corrcsponc:cnt.: à c.il!r~\· lio du rr.!si:'"iv. do COr.!!'"AtO. ~u da P~CS1!:C~o (!e 
s.::rvJçcs, t.:o rr .. ;>r(Jv~d8 pcr:!r.te 3 :..utoTidn:le co n:.;uil1T. ob~~r.la~o o d ispcSIO 
na lcZ:~t"! c5() t ri!b~ ! hi~t:.t . 

P"df"· ~:.) ü~,c~ - No ccso du item IV do art;bO 
Dté Ui:l :!·.o. prl)rroz.1v~l , Qt!il:l:JO (or o caso, mtdi~nt.: 
mento cSL::»n: c d3. rr.~:ríc llla. . , 

13 o pr;,zv ~~ ,.! de . 
P:-CV3 cio n~:ú't'd:a. "" 

Ar!. 1j - Ao ~;.Hn:!"lGclro rC:[(ddo r.OIlj l:cns !lI ou V dv ~rii3'.) 13 tG ~~ 
concederá o visto ~e s:Jlf~fizcr 'i! er..icl~r.o: 1~s es:.;ecI21s (,.·sii:~::Ic.::iêts p.:lo ~ 
Co!"",sclho Nac:;o~!!j de ]rrd;:;.3ç~O c= for pú((e em ~ !;ontr~to dt! trab i!j ~o 
visado p~I ·) Minfst~rio do Trr.hD~hc , 561\'0 no caso · de comnrovada prC5ts.~Ó 
de servIço &0 Go\'e~' no b:-l:slkiTCi. · o.? <lo. ' ... ~ .. : ;. &..! • ...... !' .... ~ 'J ..... 

o , 

Art. l·j - O \'i ~ tu p~r:n"ne,;tc pe.:Jerá s~r ccr.CCjj(!.) .. o es!r;m~=lro ·que ;,. 
pretend3 se r;xu dcfinftlvorr.:ntc no S,u;!1. '" .. . 

Parás:"~ro úr:ico - A hr.1Sraç!io nLj~ti'."ilrá prlrnúrd!aJmer.te. ?:O:J!c{gr 
meo·ú.:·o!:u Q e~}lC~ial!zHc!n ao:; \'~:-!os SetOres d:! c":\Jl~omia nuc~ ·Jnal. vi s:1~c.!:) 
ia POlÍtica N!.I:io:HS I de Ocscn\'cl\'im~nto c:m todos os seL:S .ti~;'jCC!O' c, em 
cSj:ccl:l!. ao Hurncllto da produtlv:dndC', à o .simll~,Ao d: tccnol,,~i. e à ? 
c8;;tJçlo de rc~ur::,o:J p ara $t!!ores C!I;>..:c!f!cos. _ ,,,' .. .. 

Art. 1:' - Pura Obter vIsta pL:imnnen :c o e~:ra:-lgciro d'::1/t!r~ se~!!lfc.rer. 
!:J~m c!os reqa!sitOi rc:rcr!~os no llrt:~O 5.°. ;!S cxi G~r:cb~ de c:lráttr ::~~ 
pcc! . .Jl pre\'i~:as nas no r:n:Js de ~:le\õo de !rr.f~rc:r.tes .:s~ ~1Jdcc:j~s ,do 
Consc!h:> N~c : onaJ de im:2raç~o. . 

A'L IS - A. contcssl~ co vi~to ç~rr:l~n:n:e pOdr.rá ficar cOnd!c ic,nado • 
por prczo õl~O ~Upcr!or a cine\) U:-h~::, tiO ::x!: :-dc!o de &tl\..tj::t!.: certa c à 
flxcç~o em rCJI::o Ce:orm!nJt!a do t:rrl:6rio J:"=iúr.~1. • . . . . 

Art. 19 - O MInIstério úas !l.c:cçõcs E x t~rlor<s d~f!n i rá os ca~03 ~c 
cO:1cc.siio, p,(,rre;;aç~o 011 disj)cnsn dos vl .tos úlpl\lrn~tJcüs. 0~1.:1~1 " de 
cortesia. &;.·I ~ ~." J. • ~:--. t...=". ~I:... • y" Q ...... 

Art. 20 ':'- Peia Concessão de v Isto' cObr~~: st!'-~o ·' emolumentos conSU(.l_ 
res, ressrdvild cs: ~:I; .:r... .... ..... w ... "'" ~ .. .-, 

J o~ rczul.1dCs por nco:'d05 (lUe CO I1cec!UJU srs:u !C'l ad,::: ;o I •• .' ..... , 
II Os vistos de cortesia" otidar ou ólp!omo1HcCJ; 

\- ." ~ : .... - ....... _-... ~. ...-

(1) - A LtI n.o 6.315. ·de 19 ·00-80 (DO de 21,08.80) fel su!;stonci.l . 
rr.eO!~ motlilk~dn pela Lcl n." 6.964. (!e ();Iol:!·81 (00 de 10-12.8!). qUi:. 

UC:c!:c~ntou. :,Itcrou :l redaç .90 , r(;!lum~rou c ~ub::Cltufl! 3";,05, r~lT.hsócs ;.' 
c cx.r-rcs!:Oc:s connc!as em seu r~)r"to. '-.f 

, ~ .~ 

.. ,~ :.. ." . , . O ;.,rt. J J I t.:e:,sú ú!tir"tl l.ei, di~l'e.i: 
-O Poder EX';;:\;llvo f .. r:! ;ll.,bll~a r no DILr:o Ofie"l. o tC J<:O da Lei 

n.
O 

6.~15, ~h.: J9 de :\20~h) d~ !~)~: D. com :1$ r:.oJ!fi~.:!çe~s (nirct!uzlans 
per (:S!~ L,; :". Em cur.iprir:)('n:o A CS ::; !1 dderm!n~t~ ~ o. a Lc:l n.fI 6.a 15 
fel r~r.l..:t;I!~:\:J-.; nO DO de lO·J2 ·81. COi':1 seu t~~!O rr: CJ,:lIfi~ht.:o ~ .:S..:nn ::ivo 
- quo,! cc l..: r,toJul r,.:~ \u Cvkl!;n~LA , ú i __ p~n~.!n~Q uc ll: l! h.!. r ail ~:tt!ra:;~t:i 
huvld!: ~ ... C~d~ pa,so. por d~.necc:;s.h!as. Já que 1C C!1çO:l:r~m Incorpor~J:l; '" 
oficlllhn"nlC ao texto. o. . 
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2. DESPESA POR ÚRGÃO E FUNDO DE DE­
SENVOLVIMENTO DE ' RECURSOS HUMA­
NOS 

(Excluídas as transferéncias do tesouro) 

Companhia do Desenvolvimento do Planalto 
Central - CODEPLAN ...... . ...... .... .. . .. . . 
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil - NOV ACAP .......... " . .. ...... . . ',' . ... ' 
Departamento de Estradas de Rodagem do Dis-
trito Federal - DER ......... . ... .. ... _ ... . .. . . 
Departamento de Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN ................. . . . . . .. . .. . ........ .. ' 
Fundação Cultural do Distrito 'Federal - FCDF. 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal -
FHD F .... .... ....... . ....... . ............ . ... . 
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal 
- FSSDF .... . ...... . ... . ..... . . ' . . . . ~ .... . .... . 
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal -
FZDF .. ~ . . .. . .. . . ': . .. . ............. ' ........... . 
Empresa de Assistência Técqica e Extensão Ru-
ral - EMA,TER ... . .................... . ..... . . 
Fundo de Desenvolvimento de Recursos Huma-
nos - FDRH . ....... ~ ...... ' .. ' ..... . ... . .. . ... . 

Total ... : .; ... , ... ' .. . .. . . . . . ........ . ..... . . 
To~al Geral da Despesa . . . •. . .. . ............ 

Em Cr$ 

655.000 

1.638.959 

1.500 

400.000 
30.000 

2.843.464 

30.000 

734.800 

83.299 

12.000 
6.429.022 

66.697.820 

Parágrafo único. Os orçamentos ' dos órgãos da administração' in­
direta, das fundações e do' Fundo' de Desenvolvimento de Recursos Hu­
manos, aprovados deconfqrm~dade com a legislação vigente, deverão 
discriminar as r.eceitas por fontes e ca,tegorias econômicas e as ' despe­
sas por funções~ programas, subprogramas, projetos e atividades. ' 

Art. 7? N o interesse da administração, o governador do Distrito 
Federal poderá desigDar órgãos centrais ' para movimentar dotações 
atribuídas às unidades orçamentárias. 

Art. 8? O Governo do Distrito Federal fica autorizado a: 
I - Abrir créditos suplementares, até o, limite de 50% 

(cinqüe~ta por cento) da receita orçada, .fazendo uso dos recur­
sos previstos no art. 43, '§ I?, da Lei n? 4.320, de 17 de março de 
1964; 

, II - Tomar med~da:s necessárias para ajustar os dispên­
dios ao efetivo comportamento da receita; 

III - Realizar operações de crédit~, por anteci~~ção da 're­
ceita, obedecido o limite previsto na GonstituiçãO; 

,I 

I' , 

I _. 
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IV - Incorporar ao orçamento , do Distrito Federal os cré­
ditos suplementares concedidos ,pela União, durante o exercício, 
respeitados os valores e a destinação programática. 

Art. 9? O Governador do Distrito Federal aprovará, até 31 de de­
zembro de 1981, quadros de detalhamento dos projetos e atividades in­
tegrantes do orçamento dos órgãos da administração indireta, funda­
ções e fundo de desenvolvimento de recursos hQ.ma~o$. 

Art. 10. Esta Lei 'entrará em vigor ' a partir de I? de janeiro de 
1982. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
, Brasília, 07 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da 

República . 

JOÃO FIGUEIREDO 
lbrahim Abi-Ackel 

(-) N . d,a D .Pb. - Esta Lei e s,eus anexos estão pqblicados em Suplemento .. a- à pres~n-
te ediçãQ. , ' , 

LEI N? 6.964, DE 09 DE DEZEMBRO de 1981 

Altera disposiç(jes da Lei n~ 6.815, de 19 
de agosto de 1980, que - define a situaç40 
jurídica do estrangeiro no 'Brasil, cria o 
Conselho Nacional de Imigraç40, e dá ou· 
tras provid6ncias-. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I? OS arts. 13, 14, 16, 24 e 30 da Lei n? 6.815, de 19 de agosto 
de 1980, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 13. ' ........ .. ........ .. .............. .. ............ " ........ .. .......... .. .................. .. 

.. ..................................................... .. .... .. ...................... .. ...... .. ........ .. .. ...... 

V .. ........................................................ .. ........................ .. ............ .. 

VI - .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .; e 
VII - na COQdição de ministro de confissão religiosa ou 

membro de instituto de vida 'consagrada e de congregação ou or-
dem relig~osa. . . 

, Art. 14. O prazo de estada no Brasil, nos casos dos inci­
sos lI. ,e, lU do art. 13, será de até noventa dias; no caso do inci­
so VII, de até um ano; e nos demais, salvo o disposto no pará­
grafo único deste. artigo, o correspondente à duração da missão, 
do contrato, ou da prestação de serviços, comprovada perante a 
autoridade consular, observado o disposto na legislação traba­
lhista. 
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Parágrafo único. ...................... .. t ....... . ............. . . . 

Art. 16. . . . . .. .. . .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. A imigração objetivará, primordialmente 

, . ' 
propiciar mão-de-obra especializada aos vários setores da eco-
nomia nacional, visando à Política Nacional de Desenvolvimen­
to · em todos os ~spectos e, em especial, ,ao ' aumento da pro­
dutividade, à assimilação de tecnologia e à captação de recursos 
para setores específicos. ' . 

. .. ", ........................ ,- .. .. ......................................... .. .................. . 
Art. 24. Nenhum estrangeiro procedente do exterior pode­

rá afastar-se do local de entrada e inspeção, sem que o seu do­
cumento de viagem e o cartão de entrada e saída hajam 'sido vi­
sados pelo órgão competente do Ministério da Justiça. 

• 
.. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . . .. . .. .. .. . .. .. .. . . .. .. . . .. .. . . . . .. .. .. 

Art. 30. a estrangeiro admitido na condição de permanen­
te, de temporário (incisos I e de IV a VII do art. 13) ou de asila-

• do é obrigado a registrar-se no Ministério da Justiça, ' dentro 
dos trinta dias seguintes à entrada ou à concessão do asilo, e a 
identificar-se pelo sistema datiloscópico, observadas as disposi-
ções regulamentares... . , 

Art. · 2? Acrescente-se à Lei n? 6.815, 'de 19 de ago!ito 'de 1980, após 
o art. 35, o seguinte art. 36, renumerados o atual e os subseqüentes: ' , 

.. Art. 36. A prorrogação do ,prazo de estada do titular do 
visto temporário, de que trata o inciso VII do art. 13, não exce­
derá a um ano» .. 

Art. 3? as arts. 36, 44, 46, 74, 75, 78, 79, 98, 108, 111, 114, 118, 124, 
128 e 132 da Lei n? 6.815" de 19 de agosto d~ 1980, renumerados segundo 
o disposto no artigo anterior, passam a vigorl,lr cQm as seguintes altera-
ções: ' 

.. Art. 37. O titu~ar do vil)to de que 'trata o art. 13, incisos 
V e VII, poderá obter transformação do mesmo para permanen­
te (art. 16), satisfeitas as condições previstas nesta Lei e no seu 
Regulamento. 

§ I? Ao titular do visto temporário previsto no inciso VII 
do art. 13 só poderá ser concedida a transformação após o prazo 
de dois anos de residênciá no País. 

§ 2? N a transformação do visto poder-se-á aplicar o dis­
posto no art. 18 desta Lei. 

.. .. • • .. .. • .. • • • .. .. .. .. .. .. lO ........ . ................................................... . 

, , 

Art. 45. ................ , .... , ......................... . 

ti 

... 

I, 
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Parágrafo único. Tratando-se de sociedade anônima, a pro­
vidência é obrigatória em relação ao estrangeiro que figure na 
condição de administrador, gerente, diretor ou acionista contro­
lador . 

......... . ................. .. .................................................... 
Art. 47. a estabelecimento hoteleiro, a empresa imobiliá­

ria, o proprietário, locador, sublocador ou locatário de imóvel e 
o síndico de edifício remeterão ao Ministério da Justiça, quando 
requisitados, os dados de identificação do estrangeiro admitido 
na condição de hóspede, locatário, sublocatário QU morador . 

Art. 75. Não se procederá à ex;pulsão: 

I - se implicar extradição inadmitida pela lei brasileira; 
ou 

11 - quando o estrangeiro tiver: 

a) cônjuge brasileiro do Qual não esteja divorciado ou sep'a­
rado, de fato ou de direito, e desde que o casamento tenha sido 

. celebrado há mais de 5 (cinco) anqs; ou ' " 

b) filho brasileiro que, comprovadamente, esteja sob sua , 
guarda e dele dependa economicamente. 

§ I? Não constituem impedimento à expulsão a adoção ou 
o reconhecimento de filho brasileiro supervenieptes , ao fato que 
a mot~var. . 

, § 2? Verificados o abandono do filho, o divórcio ou a se­
paração, de fato ou de direito, a expulsão pQderá efetivar-se a , 
qualquer ' tempo. 

Art. 76. A extradição poderá ser concedida. quando o go­
verno requerente se ' fundame~tar em tratado, ou quando ' prome-
ter ao Brasil a reciprocidade. ' 

............................................... .. ............. .. .............................................. .. 

Art. 79. 

§ I? 

§ 2? 

. , .......... .. .................................................................. .. 
............... .. .. .. ................................................................ 
. . .......................................................................... 

§ 3? Havendo' tratado com algum dos Es~ados requerentes 
prevalecerão' suas normas no que disserem respeito à preferência 
de que trata este artigo. 

Art. 80. .. ......................................... .. ........................... .. 
§ 1~ . ~ .......................... .. ........................................... .. ......... . 
§ 2? Não havend9 tratado que disponha em contrário, os 

documentos indicados neste artigo serão acompanhados de ver-



110 

) 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO • 
, 

são oficialmente feita pa~a o idioma português no Estado reque­
rente_ 

................................................................................. 
Art. 99. . ........... ........... ~ ...................... . 
Parágrafo único. Aos estrangeiI:os portadores do visto de 

que trata o inciso V do art. 13 é ' permitida a inscrição temporá­
ria em entidade fiscalizadora do exercíciô de profissão regula­
mentada. 

. . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ,. ............................................... .. 

Art. 109. A entidade que houver obtido registro mediante 
falsa declaração de seus fins ou que, depois de registrada, pas­
sar a exercer atividades ilícitas, terá sumariamente cassada a 
autorização a que se refere o parágrafo único do artigo anterior 
e o seu funcionamento será suspenso por ato do Ministro da 

. Justiça, até final julgamento do processo de dissolução, a ser 
instaurado imediataménte. 

.................................................................................................................. 
, ' 

Art. 112. .............................................. .. ............................................ 
, ' 

§ I? Não se exigirá a prova de boa saúde a nenhum estran­
geiro que residir no Pajs há mais de dois anos. 

§ 2? Verificada, a qualquer tempo, a falsidade ideológica 
ou material de qualquer dos requisitos exigidos neste artigo ou 
nos arts. 113 e 114 desta Lei, será declarado nulo o ato de n'atu­
ralização sem prejuízo da ação' penal cabível pela infração co-
metida. . 

§ 3? A declaração de nulidade a que se refere o parágrafo 
anterior processar-se-á administrativamente, no Ministério da 
Justiça, de ofício ou mediante ,representação ,fundamentada, 
concedido ao naturalizado, para defesa, o prazo de q~inze dias, 
contados da notificação. 

.......................................................................................... ' ..................... .. 
Art. 115. .. ........................................................ .. .................. o ' ....... ' .. .. , , 
§ I? A petição será assinada pelo naturalizando e instruída 

com os documentos a serem especificados em regulamento. 
§ 2? Exigir-se-á a apresentação ~penas de documento de 

identidade para estrangeiro, atestado policial de residência 
contínua no Brasil , e atestado policial de antecedentes, passado 
pelo serviço competente do lugar de residência no Brasil, quan­
do se tratar de: 

, . 

I - estrangeiro admitido no Brasil até a idade de 5 ,(cinco) 
anos, radicado definitivamente ,no territórío nacional, desde qQe 

, I 

j 

"1[ 

I 

I 

I, 

• ATOS DO PODER LEGISLATIVO 111 

requeira a naturalização até 2 (dois) anos após atingir a maiori­
dade; 

11 - estrangeiro que tenha vindo residir no Brasil antes de 
atingida a maioridade e haja feito curso superior em estabeleci­
mento nacional de ensino, se requerida a n'aturalização até 
1 (um) ano depois da formatura. 

§ 3? Qualquer mudança de nome ou de prenome, posterior­
mente à naturalização, só por exceção e motivadamente será 
permitida, mediante autorização do Ministro da Justiça . 

.................................... ... ....................... . ............... . ............ 
Art. 119. Publicada no Diário Oficial a Portaria de natura­

lização, será ela arquivada no órgão competente do Ministério 
da Justiça, que emitirá certificado relativo a cada naturalizan­
do, o qual será solenemente entregue, na forma fixada em regu­
lamento, pelo juiz federal da cidade onde tenha domicílio o inte­
ressado. 

§ I? Onde houver mais de um juiz federal, a entrega será 
feita pelo da Primeira Vara. 

§ 2? Quando não houver juiz federal na cidade em que ti­
verem domicílio os interessados, a entrega será feita através do 
juiz ordinário da comarca e, na sua falta, pelo da comarca mais 
próxima .. 

§ 3? A naturalização ficar~ sem efeito se o certificado não 
for ' solicitado pelo naturalizado no prazo de doze meses conta­
dos da data de publicação do ato, salvo motivo de força maior, 
devidamente comprovado. 

............ .. ....................................................................................... ' .. 

Art. 125. .. ................................................................................... . 

..................................................... " ....................................................... .. 

VI - transportar para o Brasil estrangeiro que esteja sem 
a documentação em ordem: 

Pena: multa de dez vezes o maior valor de referência, ' por 
estrangeil-o, além da responsabilidade pelas ' despesas com a re­
tirada deste do território nacional. 

.. ............ .. ............................................................................................... .. 

Art. ~29. Fica criado o Conselho Nacional de Imigração, 
vinculado ao Ministério do Trabalho, ao qual caberá, além das 
demais atribuiçõe~ constantes desta Lei, orientar ~ coordenar as 
atividades de imigração. . 

§ I? O Conselho Nacional de Imigração será integrado por 
um representante do Ministério do Trabalho, que o presidirá, 
um do' Ministério' da Justiça, um do Ministério das Relações 
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Exteriores, um do Ministério da Agricultura, um do Ministério 
da Saúde, um do Ministério 'da Indústria e do Comércio e um do ' 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológi­
co, todos nomeados pelo Presidente da República, por indicação 
dos respectivos Ministros de Estado. 

§ 2? A Secretaria Geral do Conselho de Segurança N acio­
naI manterá um observador junto ao Conselho Nacional de ' Imi-
gração. " 

, " 

§ 3? O Poder Executivo disporá sobre a estrutura e o fun­
cionamento do Conselho ' NaCional de Imigração. 

............ .. .......... ...... .................. .. .............................................................. '. 
Art. 133. .. .. .. ........................ ~ ................................ .. ............... ' ....... .. 
I - .......... ...... .. .............. .. ............ .. ........ .. ...... .. ................ .. .................. 

11- ........... , ....... .. ................................................................... , ............ .. 

a) hajam entrado no Brasil até 20 de agosto de 1980. 

.. .. .. .. .. .. ............ .. ................ .. .................................................................... » 

Art. 4? Acrescente-se à Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, após 
o atual art. 132" o seguinte art. 134, renumerados o atual e os subse­
qüentes: 

«Art. 134. Poderá ser regularizada, provisoriamente, a si­
tuação dos estrangeiros de que trata o artigo anterior. 

, " 

§ I? Para os fil;lS deste artigo, fica instituído no Ministério 
da Justiça o registro provisório de estrangeiro. 

, , 

§ 2? O registro de que trll.ta o p~rágrafo anterior implicar* 
na expedição de cédula de identidade, que permitirá ao estran­
geiro em situação ilegal o exercício de atividade remunerada e a 
livre locomoção no território nacional. 

§ 3? O pedido de registro provisório deverá ser feito no 
" . 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da publicação 
desta Lei. ' 

§ 4? A petição, em formulário próprio, será dirigida ao ór­
gão do Departamento de Polícia Federal mais próximo do do­
micílio do interessado, instruída. com um dos seguintes docu-
mentos: ' , 

I cópia autênticji do passaporte ou documento equiva-
lente; 

11 certidão fornecida pela repres(mtáç~o' diplomática , ou 
consular do país de que seja bacional o estrangeiro, atestando ' a 
sua nacionalidade; 

111 - certidão do registro de nascimento, ou casamento; 

I 
J 

- ' 

! ' 

I 
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IV - qualquer outro documento idôneo que permita à Ad­
ministração conferir os dados de qualificação do estrangeiro. 

§ 5? O registro provisório e a cédula de identidade, de que 
trata este artigo, terão prazo de validade de 2 (dois) anos im­
prorrogáveis, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. , 

§ 6? Firmados, antes de esgotar o prazo previsto no § 5? 
deste artigo, os acordo's bilaterais referidos no artigo anterior, 
os nacionais dos países respectivos deverão requerer a regulari­
zação de sua situação, no prazo previsto na alínea c do inciso 11 
do art. 133 desta Lei. 

§ 7? O Ministro da Justiça instituirá modelo especial da 
cédula de identidade de que trata este artigo ... 

Art. 5? O art. 135 da Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, renu­
merado para 137, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 137. Aos processos em curso no Ministério da Justi­
ça, ,na data da publicação desta Lei, aplicar-se-á o disposto no 
Decreto-l~i n? 941, de 13 de outubro de 1969, e no seu Regula­
mento, Decreto n? 66.689, de 11 de junho de 1970. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo ,não se aplica aos 
processos de naturalização, sobre os quais incidirão, desde lo­
go, as normas desta Lei.» 

Art. 6? Acrescentem-se à Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, os 
seguintes artigos, numerados copto 138 e 139: 

«Art. 138. Aplica-se o disposto nesta Lei às pessoas de na­
cionalidade portuguesa, sob reserva de disposições especiais ex­
pressas na Constituição Federal ou nos tratados _em vigor. 

Art. 139. Fica o Ministro da Justiça autorizado a delegar 
a competência, Que esta Lei lhe atribui, para determinar a pri­

'são do estrangeiro, em caso de deportação, expulsão e extra di­
çãQ.» 

Art. 7? O art. 136 da Lei n? 6.815, de 19 de' agosto de 1980, fica 
desmembrado, passando a. constituir os arts. 140 e 141, com a seguinte 
redação: 

, , 

«Art. 140. Esta Lei entrará em vigor na data dé sua publi­
cação. 

Art. 141. Revogam-se as disposições em contrário, espe­
cialmente o Decreto-lei n? 406, de 04 de maio de 1938; art. 69, do 
Decreto-lei n? 3.688, de 03 de outubro de 1941; Decre,to-lei n? 
5.101, de, 17 de dezembro de 1942; Decreto-lein? 7.967, de 18 de 
setembro de 1945; Lei n? 5.333, de 11 de outubro de 1967; 
Decreto-lei n? 417, de 10 de janeiro de 1969; Decreto-lei n? 941, 
de P de outubro de 1969; art. 2? da Lei n? 5.709, de 07 de outu­
bro de 1971; e Lei n? 6.262, de 18 de novembro, de 1975./' 



----------.--------------------------------.---.--. --------

114 ATOS po PODER LEGISLATIVO 

Art. 8~ Fica substituída por .. território nacional.. a expressão 
«território brasileiro» constante dos seguintes dispositivos da Lei n~ 
6.815, de 19 de agosto de 1980: art. ' 4~; art. 6?; art. 8~; art. 18; art. 21; 
art. 22; art .. 23; art. 25; art. 26; art. 28; art. 39; incisos 111 e VII e §§ 1~ e 
2~ do art. 48; art. 49; parágtafo ' único do art. 50; art. 51; art. 52; art. 56; 
art. 63; alínea b do parágrafo único ,do ' art. 64; a~t. 85; art. 86; art. 93; 
art. 95; § 2~ do art. 103; art. , 106; inciso 111 do art. IH; art. H5; incisos 
I, 11 e V do art. 124; 811;. '131; art. 133; e art. 1;}4. 

Art. 9~ Os artigos da Lei n~ 6.815, de 19 de agosto de 1980, a se­
guir referidos, deverão sofrer alterações nas 'remissões, em face do dis­
posto nos arts. 2~ e 5~ desta Lei; art.' H; art. 39; art. 40; incisos 111 a VI 
do art. 48 e seu § 1~; § 1~ do art. 56; parágrafo' único do art. 60; inciso II 
do art. 77; § 2~ do art. 81; art. 83; art. 88; parágrafo único do art. 95; 
art. 100; art. H2; art. H4; art. ll6; p'arágrafo único do art. H7; art. 121; 
incisos IV, VIII, X, XI, XIV e XV do art. 124 e seu parágrafo único; e 
art. 127; bem como a Tabela de Emolumentos e Taxas, que compõe ' o 
An~o. ' 

Art. 10. Inclua-se no inciso 11 da TaQela a que se refere o art. 130, 
após o pedido de rest.abelecimento de registro temporário 'ou permanen-, ' ' 

te, o seguinte: ',,'. '. ' \ 

"Pedido de autorização para funcionamento de sociedade, 
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros)." 

Art. H. O Poder Executivo fará republitar . no Diário Oficial ' o 
texto da Lei n? 6.815, ' de 19 de agosto de 1980, com as modificações in-
troduzidas por esta Lei. ' ' , 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor nadata de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 09 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da 
República. 

, JOÃO FIGUEIREDO ' 
Ibrahim Abi-Ackel 

LEI N~ 6.965, DE 09 DE DEZEMBRO t;>E '1981 

DisplJe sobre a relflllamelJtaçilo da pro/is· 
silo de FOlJoaudi6Iogo. e , determilJa outras 
provid~lJcias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei: , 

Art. I? É reconhecido em todo território nacional o exercício' da 
profissão de Fonoaudiólogo, observados os preceitos da presente Lei. . 

I 

; 

I 
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Parágrafo único. Fonoaudiólogo é o profissional, com graduação 
plena em Fonoaudiologia, que atua em pesquisa, prevenção, avaliação 
e terapia fonoaudiológicas na área da comunicação oral e escrita, voz e 
audição, bem como em aperfeiçoamento dos padrões da fala e da voz'. 

Art. 2? Os cursos de Fonoaudiologia serão autorizados a funcio­
n~r somente em instituições de ensino superior. 

Parágrafo línico. O Conselho Federal de Educação elaborará novo 
currículo mínimo para os cursos de Fonoaudiologia em todo o território 
nacional. 

do: 
A t 30. r . O exercício da profissão de Fonoaudiólogo será assegura-

a) aos portadores de diploma expedido por curso superior 
de Fonoaud'iologia oficial ou reconhecido; 

b) aQs portadores de diploma expedido por curso congênere 
estrangeiro, revalidado na forma da legislação vigente; 

c) aos portadores de diploma ou certificado fornecido, até a 
data da presente Lei, por cursos enquadrados na Resolução n? 
54/76, do Conselho Federal de Educação, publicada no Diário 
Oficial da União, de 15 de novembro de 1976: 

§ 1~ Os portadores de diploma ou certificado de conclusão de cur­
so ' teórico-prático de Fonoaudiologia, sob qualquer de suas denomina­
ções - Logopedia, Terapia da Palavra, Terapia da Linguagem e Orto­
fonia, bem ' como de Reeducação da Linguagem, ministrado até 1975, 
por estabelecimento de ensino oficial, terão direito ao registro como Fo­
noaudiólogo. 

§ 2~ Serão assegurados os direitos previstos no art. 4? aos profis­
sionais que, até a data da presente Lei, tenham comprovadamente exer­
cido cargos ou funções de fonoaudiólogo por prazo não inferior a 5 (cin­
co) anos. 

Art. 4~ É da competência do Fonoaudiólogo e de profissionais ha­
biljtados na forma da legislação específica: 

a) desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à 
área da ,comunicação escrita e oral, voz e audição; 

b) participar de equipes de diagnóstico, realizando a avalia­
ção da comunicação oral e escrita, voz e audição; 

c) realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comu­
nicação oral e escrita, voz e audição; 

d) reaiizar o aperfeiçoamento dos .padrões da voz e fala; 

e) colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras 
ciências; 


